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Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 7.904, DE 23 DE JUNHO DE 2021. 

Nomeia Agente de Contrata go, Pregoeiro e 
equipe de apoio para conduzir os atos das 
licitações e contratações  municipals  derivadas da 
Lei Federal n°14.133/2021. 

0 Prefeito do Município de Capanema/PR, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE  

Art,  1° Nomeia-se a servidora Roselia Kriger  Becker  Pagani para exercer a função de AGENTE 
DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO(A) do Município de Capanema, a ftna de conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, o(a) agente responsável pela 
condução do certame é designado(a) pregoeiro(a).  

Art.  2° Nomeia-se os servidores  Caroline  Pilati, Jeandra Wilmsen e Luciana Zanon para 
exercerem a função de equipe de apoio das licitações Contratações municipais derivadas da Lei Federal 
n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o(a) Agente de 
Contratação e o(a) Pregoeiro(a) no desempenho de suas atribuições.  

Art.  3° Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contratação e do(a) Pregoeiro(a) a tomada 
de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do procedimento licitatório 
e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 
homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e 
jurídicos, para subsidiar as suas decisões. 

§ 1° 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará os membros da equipe de apoio 
quando necessário e delegara as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e contratações 
municipais. 

§ 2°.0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará servidores públicos efetivos, 
que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos certames.  

Art.  4° A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 



Município de 
Capanema - PR 002 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 25 dia(s) do mês de fevereiro de 2022. 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Zaida Teresinha Parabocz 
PARA: Américo Be116 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente 
Autorização para AQUISIÇÃO DE CADEIRA ADAPTADA PARA ALUNO COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS PARA USO NA ESCOLA MUNICIPAL BARÃO DE 
CAPANEMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

0 valor máximo para o item foi definido através do menor prego obtido 
entre três orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que 
seguem em anexo ao Termo de Referência. 

0 custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 
3.130,00(Três Mil, Cento e Trinta Reais). 

Respeitosamente, 

Zai eresmha ara ocz 
Secretária Municipal de Educação Cultura e Esporte 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de Q 003 

Capanema PR 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1.SECRETARIA INTERESSADA. 
1.1. Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

2. OBJETO: 
2.1. AQUISIÇÃO DE CADEIRA ADAPTADA PARA ALUNO COM 

NECESSIDADES ESPECIAIS PARA USO NA ESCOLA MUNICIPAL BARÃO DE 
CAPANEMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR.. 

3.RESPONSAVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
3.1. Zaida Teresinha Parabocz 

4. JUSTIFICATIVA 
4.1. A Educação é a principal ferramenta de empoderamento de possibilidade 

de fazer a igualdade entre os cidadãos. através do conhecimento que cada um dos 
seres humanos sai da condição animalesca e transcende, ultrapassa barreiras e 
atinge os sonhos. Os ideais e os objetivos das crianças, em especial, devem ser 
alimentados "Todos nascemos iguais", não são se podem permitir que a sociedade 
continue dividindo, discriminando, minimizando. 

4.2. Durante séculos as crianças que apresentassem quaisquer limitações 
fisicas ou cognitivas eram segregadas. 

4.3. Na atualidade são muitos os esforços para que esta concepção de 
incapacidade seja ultrapassada. 

4.4. A Educação Inclusiva deve ser praticada em todos os níveis e modalidades 
educacionais além de sociais. 

4.5. Os responsáveis por crianças com deficiências ou portadoras de 
transtornos podem fazer a escolha em qual modalidade de ensino pretendem colocar 
o seu filho, APAE (Escola Especializada) ou Escola Regular. 

4.6. Os pais de Samuel  Victor  Parreira fizeram a escolha pela educação em escola 
regular. 

4.7. As condições pedagógicas já estão sendo adequadas mas, o principal 
limitador do aluno é a sua condição fisica. Para poder permanecer em sala de aula 
ele necessita de uma cadeira que lhe dê condições de sentir confortável e acompanhar 
as aulas. A cadeira que apresentamos é a que melhor oferecerá a possibilidade de 
equidade e segurança. A cadeira é um equipamento projetado para melhorar a vida 
de crianças como o Samuel  Victor  Parreira, que é portador de paralisia cerebral firmo-
tetraparética com QI normal e fabricado por poucas empresas com todas as 
especificações e garantias. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone :(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 
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5.DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Item Código 

do 
produto 
/ serviço 

Nome do produto! serviço Quan 
tidad 
e 

Unida 
de 

Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 62104 CADEIRA ADAPTADA MULTI, 
APOIO DE CABEÇA REGULAVEL, 
APOIO DE TRONCO REGULAVEL, 
ASSENTO ANATÓMICO, CINTO 
PÉLVICO, COLETE, PRODUZIDO 
EM COMPENSADO TIPO 
EXPORTAÇÃO, ADEQUAÇÃO  
POSTURAL EM ESPUMA 
ESTOFADO. MESA COM 
RECORTE TAMPO EM  FORMICA  
PRODUZIDO EM COMPENSADO 
TIPO EXPORTAÇÃO COM 
ESPECIFICAÇÕES MÉDICAS 
PERSONALIZADAS 

1,00  UN  3.130,00 3.130,00 

TOTAL 3.130,00 

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E ENTREGA DO OBJETO/SERVIÇO 
6.1. A empresa contratada deverá executar o objeto da contratação na forma e 

no prazo previsto na sua proposta comercial. 
6.2. 0 inicio do prazo para executar o objeto da contratação começará a correr 

a partir da assinatura do presente contrato. 
6.3. 0 prazo para transporte do objeto até o Município de Capanema/PR, após 

a sua fabricação, não deverá ser superior a 7 (sete) dias úteis. 
6.4. Local de Entrega: Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 

Av. Independência, 593, Centro, Capanema PR.,  Cep  85760-000 

7. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
7.1. 0 contrato terá vigência de 6 (seis) meses. 

8. GERENCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
8.1. 0 contrato será fiscalizado por Vânia Lindomara Kollas Machado. 

). AMPARO LEGAL  
Art.  75. É dispensável a licitação: 

- para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais), no caso de outros serviços e compras; 

10. OUTRAS INFORMAÇÕES: 
10.1. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: MUNICIPIO DE CAPANEMA, 

CNPJ: 75.972.760/0001-60, Endereço: Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1.080, centro. Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone :(46)3552-1321 



Município de 
Capanema PR 05 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 25 dia(s) do mês de fevereiro de 2022 

Zai a Parab cz 
Secretária Municipal de Educação Cultura e Esporte 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de Capanema - PR 
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte  

Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono 

Oficio n° 033/2022 Capanema, 24 de fevereiro de 2022. 

Ilma. Senhora 
Roselia  Kruger Becker  Pagani 
Pregoeira do Departamento de Licitações 

Prezada Senhora, 

JUSTIFICATIVA 

A cadeira adaptada para o aluno Samuel  Victor  Parreira é uma necessidade 
urgente. Ele tem uma deficiência motora que lhe restringe os movimentos. 
Recebe tratamento e acompanhamento de cirurgiões, fisioterapeuta e Terapeuta 
Ocupacional. 

Pelas limitações físicas que o Samuel possui a TO em companhia do 
fisioterapeuta fizeram a indicação do Tipo de Cadeira e indicaram a empresa que 
desenvolve o equipamento que atende a necessidade do Samuel. 

Anexamos as fotos da cadeira e as medições necessárias para a fabricação 
da cadeira personalizada, desenhada ergonomicamente para o Samuel. 

Atenciosamente, 

Zai a Teresinha a cz 
Secretária Municipal de Educação, 

Cultura e Esporte 

Avenida Independência, 593 - Centro - 85760-000 
Fone: (46) 26060315 -(46) 9984027042 

CAPANEMA - PR 



Formulário de Medidas  New Adapt  - 
sentado 

07 

Siga as instruções e preencha corretamente o formulário. As 

medidas devem ser em centímetros, exatas e atuais. Não considerar 

o crescimento futuro do individuo, pois os equipamentos possuem 

algumas regulagens. Nosso Departamento Comercial aguarda a 

confirmação do preenchimento através do nosso whatsapp (11) 

97133-4505. 

Solicitante do pedido * 

Jussara da Rochal 

Telefone com DDD * 

67998843689  

Paciente * 

Samuel Victor  Parreira 

Diagnóstico * 

Encefalopatia crônica não progressiva 

Idade, peso e altura do paciente * 

09, 27,1.30 

Terapeuta * 

Lucineide Lima da Silva 

Modelo de cadeira *  

Adapt  MuIt Desloca Fácil - 04016 

Tire as medidas do paciente conforme mostra a imagem abaixo. E 
informe as medidas de cada letra  (Ex.:  A - 45 cm). 
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Cadeira  Adapt  Multi- Desloca Fácil - Infantil I Adaptativa 

1/49 Ai hi 44%, 



00 

Cadeira  Adapt  Multi- Desloca Facil - Infantil I Adaptativa 
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Cadeira  Adapt  Multi- Desloca Fácil - Infantil I Adaptativa 



Cadeira  Adapt  Multi- Desloca Fácil - Infantil I Adaptativa 
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Cadeira  Adapt  Multi- Desloca Fácil - Infantil I Adaptativa 
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Cadeira  Adapt  Multi- Desloca Fácil - Infanta I Adaptativa 



seliflgiE  Becker  gani 
Chefe do Setor de Licitações 

Município de OJQp 1 4 
Capanema  PR 

CERTIDÃO 

• Certifico que com relação a Dispensa de Licitação, cujo objeto é AQUISIÇÃO 
DE CADEIRA ADAPTADA PARA ALUNO COM NECESSIDADES ESPECIAIS PARA 
USO NA ESCOLA MUNICIPAL BARÃO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR., informo 
que a orçamentagdo é feita pela Secretaria Demandante e não pelo Setor de 
Licitações, por esse motivo a Planilha com o Prego final é assinada pelo(a) 
Secretário(a) da Pasta. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 25 dia(s) do mês de fevereiro de 2022 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Ir; 

ORÇAMENTO 

g,..../ 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CADEIRA ADAPTADA PARA ALUNO COM NECESSIDADES ESPECIAIS PARA USO NA ESCOLA 
MUNICIPAL BARAO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR. 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 
PRAZO DE INÍCIO DOS TRABALHOS: 60 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO  UN.  QTDE. 
MENOR PREÇO 

DOS 
ORÇAMENTOS 

TOTAL 

1. 

62104 - CADEIRA ADAPTADA MULTI, APOIO DE CABEÇA REGULÁVEL, 
APOIO DE TRONCO REGULÁVEL, ASSENTO ANATÔMICO, CINTO 
PÉLVICO, COLETE, PRODUZIDO EM COMPENSADO TIPO 
EXPORTAÇÃO, ADEQUAÇÃO  POSTURAL  EM ESPUMA ESTOFADO. 
MESA COM RECORTE TAMPO EM FóRMICA PRODUZIDO EM 
COMPENSADO TIPO EXPORTAÇÃO COM ESPECIFICAÇÕES MÉDICAS 
PERSONALIZADAS. 

UM 1 3.130,00 3.130,00 

TOTAL 
3.130,00 

DATA 
16/02/2022 

ZAJUA TERES1NHA 
RESPONSÁVEL PELA PLANILHA FINAL E PREÇO 



Ped: 213  
COTAÇÃO 

Tel: 

Regiao: 

Transporte : PROPRIO 

Endereco 

Bair/Cid/UF - - 

-Outros  

Frete: 150,00 

Cliente : 00313 -MUNICIPIO DE CAPANEMA - MUNICIPIO DE CAPANEMA 

Endereco :AV  PARIGOT DE SOUZA, 1080 
Bair/Cid/UF : CENTRO CAPANEMA - PR - CEP: 85760-000 Contato: ZAIDA 

CGC: 75.972.760/0001-60 IE: ISENTO 
email: EDUCACAOCAPANEMA.PR.GOV.BR  Cel: ( ) -  

Representantes: 

INFORMATIVO 

Cod.Barra 014 NCM IVA CEST ST IPI 

94036000 0,00 

ITENS  

It. Produto  Descricao 
Vol Op Qtdi 

CX 
Quant. Un % 

desc  

Pr.Unit. Pr.Unit. 
com  Impcstos Total 

04016 I CADEIRAADAPT MULTI  DESLOCA  FA 002 01 0 1 PC 2980,0000 2980,000 2.980,00  

N. Parcela Vencimento Tipo de pagamento Valor Parcela 
213-01 AVISTA APRAZO 3.130,00 

Observacoes... 

PRAZO DE ENVIO 60 DIAS ÚTEIS + TEMPO DE TRANSPORTE. 

(46 )3552-1321 

) - 

Fone 
Fax 

Data : 26/01/22 

Tpr : 01 

User : GISLEIDE  

Hora : 14:52:23 Pg:01 

Itens: 1 

Cond.Pagto: A PRAZO  

Totais 

Total Produtos: 

Total Geral: 

-Logistic 

Peso Total:  

Cubagem: 

30,000 Qtd. total: 1 

Volume Total:  

2.980,00 

3.130,00 
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Soluções que  edam  possibilidades!  

KEW ADAPT- NEW ADAPT  TECNOLOGIA  ASSISTIVA LTDA- ME 
Rua  José Lins  do Rego , 236  Bairro:  ValParaiso Cep:09060-310 Santo Andie-SP 
CNPJ: 13.726.308/0001-60 I,E.:626396096110 
Tele / Fax.: (11) 3705-5299 E-mail: newadapt@newadapt.com.br  

Ji* 
Santo André, 04 Fevereiro de 2021. 

A  

Município  de Capanema 

CNN: 75.972.760/0001-60 

Av.Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP. 85760-000 

Carta de Exclusividade- Equipamento Fabricados pela  NEW ADAPT  

A  New Adapt  Tecnologia Assistiva Ltda-ME, inscrita no CNI):1 sob n° 13.726.308/0001-60 é uma empresa especializada na fabricação 
e revenda de equipamentos para reabilitação, diferenciados do que existe no mercado. 

Segue descrição dos produtos solicitados e fabricados pela  New Adapt:  

Cadeira  Adapt  Multi Desloca Fácil 

. Todo o conforto e bem estar presente na  Adapt  Multi, acompanhado de rodízios e barra auxiliar de deslocamento. 
• Produto desenvolvido Sob medida 
• Prazo de Entrega 60 dias uteis + Transporte 
• Validade do orçamento 20 dias. 

   

 

www.newadapt.com.br  

 

 

Antes de imprimir, lembre-se do seu compromisso com o meio ambiente -- imprima somente o necessário. 
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Soluçaes que eriani possibilidades! 

• • 
NEW ADAPT- NEW ADAPT  TECNOLOGIA  ASSISTIVA LTDA- ME 
Rua Jose  Lins  do Rego , 236  Bairro:  ValParaiso Cep:09060-310 Santo Andre-SP 
CNPJ: 13.726.308/0001-60 I.E.:626396096110 
Tele / Fax.: (11) 3705-5299 E-mail: newadapt@newaoapt.com.br  

• Com adequação completa, apoio de cabeça, colete, cinto pélvico, assento anatômico, encosto com apoio de tronco lateral 
base com rodizio e apoio de pe. Mesa: acoplada no  brag()  com 2 nível de altura e com regulagem de inclinagãoTodo o 
conforto e bem estar presente na  Adapt  Multi, acompanhado de rodizios e barra auxiliar de deslocamento. 

• Material: Compensado tipo exportação 15 M 
• Medidas :Sob medida 

Valor Unitário: R$2.980,00 

Frete: R$150,00 

Valor Total: R$3.130,00 

Nome do Representante Legal 
Adriano dos Reis Costa 
CPF n° 161.367.908-40 

www.newadapt.com.br  

Antes de imprimir, lembre-se do seu compromsso com o meio ambiente Imprima somente o necessário. 



NATUREZA DE OPERAÇÃO 

CRP; / CPF 

13.726.308/0001-60  

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST.  IRIS. 

PROTOCOLO DE Au-roRmAçÃo DE USO 

ENDEREÇO 

XX 

CEP 

000-000 

BAIRRO / DISTRITO 

XX 
MUNICIPIO UF 

XX 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

P. ULO DO IMPOSTO 

IDENTIFICAÇA0 DO EMITENTE  

NEW ADAPT  TECNOLOGIA  ASSISTIVA LTDA  

RUA  JOSE  LINS  DO  REGO,  236 - VILA ,rimmil VALPARAISO - CEP:09060-310 - SANTO 
LW' ANDRE - SP 
newadapt TEL: (11)3705-5299 

DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR DA 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

O - ENTRADA 
1 - SAÍDA 

N°000004999  fl.  1 /1 
SÉRIE 001  

1111111111111111111111111111 11111111  
CHAVE DE ACESSO 

000000000000000000000000000000000000000000000000  

Consults  de autenticidade no portal nacional da  NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.briportal 

ou no  site  da Sefaz Autorizadora 

1  

III II 

VENDAS MERC.ADQ.DENTRO DO ESTADO 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 

NOME/ RAZÃO SOCIAL CNPI !CPF 

000.000.000-00 

DATA DA EnassAo 

26/10/2021  

BASE DE CALCULO DO  !CMS  

0,00 

VALOR DO 1CMS 

0,00 

BASE CÁLC. 1CMS SUBST 

0,00 

VALOR DO 1CMS SUPRI 

0,00 

VALOR APROX. DOS TRIBUTOS 

635,04 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

3.360,00 
VALOR DO FRETE 

80,00 

VALOR DO SEGURO 

0,00 

DESCONTO ' 

168,00 

OUTRAS DESP. ACESS 

0,00 

VALOR DO !PI 

0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA 

3.272,00 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

626396096110  

DATA SAIDA / ENTRADA 

26/10/2021 
FONE / FAX 

000000-0000 

HORA DA SAIDA 

10:31:20 

RECEBEMOS DE  NEW ADAPT  TECNOLOO1A ASS1STIVA LTDA OS PRODUTOS / SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADO AO LADO 

EMISSÃO. 26/10/a)21 -  DEST / REM.. XXXXXX -  VALOR TOTAL. R$ 3.272,00 
i-::  

000004999 
SÉRIE 001 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇA0 E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL 

NEW ADAPT  TECNOLOGIA ASSISTI VA LTDA 

FRETE FOR CONTA 

0- REMETENTE 

CÓDIGO ANTE PLACA DO VEICULO UF  CNN  / CPF  

13.726.308/0001-60 
ENDEREÇO 

RUA  JOSE  LINS DO REG0,236 

MUNICIPIO 

SANTO ANDRE 

UF 

SP 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

626396096110 
QUAN i 10Alit, 

3 

ESPLAE 

VOLUME 

MARCA NUMERAÇA0 PESO k3121 1 0 

40,000 

PESO LiQUIU0 

40,000 
DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS 

CÓDIGO DO 
PROD.  / SERV. 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO /SERVIÇO 

- 

NCM i SH 

- 

CSOSN CFOP 

- 

UNID QUANT. 
vpuoR 

UNITARIO 
VALOR 

DESCONTO 
VALOR 
LIQUIDO 

BASE 
CALC  IC  MS 

VALOR 
I.C.M.S. 

VALOR 
I.P.I. 

ALIQUOTAS 
ICMS IPI  

261 PLANO INCLINADO Cl REGULAGEM - 
BRANCO - 02001  
Val  Aprox Trib Estadual R$ 56,40 (12 %) Fonte: 
IBPT  Val  Aprox Trib Federal R$ 32,43 (6,9 %) 
Fonte: IBPT 

9403901C 0102 

, 

5102 UNO 2,00 235,0000 23,50 44650 

, 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

437 

I 

CADEIRA  ADAPT  MULTI- DESLOCA FACIL - 
INFANTO- JUVENIL. 04016-1  
Val  Aprox Trib Estadual R$ 346,80 (12 %) Fonte: 
IBPT  Val  Aprox Trib Federal R$ 199,41 (6,9 %) 
Fonte: ISPT 

9403901C 0102 5102 UNO 1,00 2.890,0000 144,50 2.745,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

lei de transparencia de tributos aproximados numero: 12.741/2012 fonte: ibpt documento 
emitido por me ou epp optante pelo simples nacional. nao gera direito a credito fiscal de ipi. 

RESERVAM) AO FISCO 

  

DATA/HORA DA IMPRESSÃO. 03/021022 09- 50745 - DANI - Versa° NFe vc400 Projeto Integra*"  NF-e (ME-SISTEMAS (www.mpsistemaejau.00m) - .101/SP (14)09799-2664. 3621-4921) 



RECEBEMOS DE  NEW ADAPT  TECNOLOGIA ASSISTIVA LIDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO -e"' , 
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR DESTINATÁRIO VLR TOTAL NOTA ° 000005336 

XX 7-390,00 Série 1 

/ /  DATA DA EMISSÃO 10/01/2022 

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE  

NEW ADAPT  TECNOLOGIA ASSISTI VA LTDA 
DAN  FE  

Documento Auxiliar 
Nota Fiscal Eletrônica 
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1— SAiDA 

IV 000005336 
SÉRIE 1  
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1
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newadapt 

RUA  JOSE  LINS DO REGO 236 

VILA VALPARAISO 

SANTO ANDRE - SP 

CEP: 09060310 

Fone: (11)3705-5299  

CHAVE DE ACESSO 
000000000000000000000000000000000000000000000000 

Consulta de autenticidade no portal nacional da 
NF-e www.nfe.fazenda.gov.briportal ou no  site  

da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

6102 VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

000000000000000 10/01/22 09:47:43 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

626396096110 
INSC. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO CPE/CNPJ 

13.726.308/0001-60 
DESTINATARIO / REMETENTE 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

XX 

CNPJ / CPF / IDEstr. 

00.000.000/0000-00 

DATA DA EMISSÃO 

10/01/2022 09:47 
ENDEREÇO 

XX 

BAIRRO / DISTRITO 

XX 

COMPLEMENTO 

MUNICÍPIO 

XX 
FONE / FAX  
00 0000-000 

UT  

XX 

LNSCRIÇÃO ESTADUAL 

0000000 

CEP 

0000-000 

DATA/HORA ENTRADA/SAIDA 

FATURA 
NÚMERO VALOR ORIGINAL VALOR DESCONTO VALOR LIQUIDO 

005336 7.390,00 0,00 7.390,1)0 

DUPLICATAS 

NÚMERO VENC. VALOR NÚMERO VENC. VALOR NUMERO VENC. VALOR NÚMERO VENC. VALOR 

001 09/02/22 2.463.34 002 11/03;22 2.463,33 003 10/04/22 2.463,33 ., / 

CÁLCULO DO IMPOSTO 

BC ICMS 

0,00 

VALOR ICMS  

0,00 

RC  ICMS SUBSTITUIÇÃO 

0,00 

VALOR ICMS  SUBS  

0,00 

VALOR  IMP.  IMPORTAÇÃO 

0,00 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

7.140,1)0 

VALOR 1'lSETE 

250,00 

VALOR SEGURO 

0,00 

VALOR DESCONTO 

0,00 

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

0,00 
VALOR  WI  

0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA 

7.390,00 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

0-Contrat. por conta do Remetente 

CÓDIGO ANTE PLACA 

- 

UF  CM'S  / CPF 

ENDEREÇO MUNICIP10  UT  INSCRIÇÃO ESTADUAL 

VOLUMES  
QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

1 VOLUME 90,000 90,000 
DADOS DO PRODUTO / SERVI CO 

CÓD.  PROD.  DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH CSOS`C  POP UN  QTD V. UNITÁRIO V. TOTAL BC ICMS V.  [CMS  V.  WI  
ALIQ. 
ICMS 

ALIO 
IPI r16 CADEIRA  ADAPT  MULTI DESLOCA FACIL EM 

MADEIRA MACICA E COMPENSADO TIPO 
EiXPORTACAO COM APOIO DE PE COM 
REGULAGEM DE ALTURA 

94036000 0102 6102 PC 3,0000 2380,00 7 140,00 0,00 0,00  (WO  0,00 0.00 

DADOS ADICIONAIS 

ININMVAACOMSCOMPLEMENTARES 
EM VIRTUDE DA CONCESSAO DA MED CAUTELAR NA ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE ADI N5464, REQUERIDA PELO CONSELHO 
FEDERAL DE ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, FOI SUSPENSA A APLIQ. DA CLAUSULA 9A DO CONV. ICMS 803 2015, QUE PREVIA 
APLIQ. DO RECOLHIMENTO DO DIFERENCIAL DE ALIQ. NAS OPERACOES E PRESTACOES INTERESTADUAIS DESTINADAS A CONSUMIDOR FINAL 
PELOS CONTRIBUINTES OPTANTES PELO SIMPLES NACIONAL. 
DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL, NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE ISS E IPI. 
VAL APROX TRIBUTOS R 436,97 6,12 FONTE IBPT 

RESERVADO AO FISCO 

  

DATA E HORA DA IMPRESSÃO 10/01/22 09'47.48 



RECEBEMOS DE  NEW ADAPT  TECNOLOGIA ASSISIIVA LIDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO ...-1 dh. ...... ‘14:11,..e 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR DESTINATÁRIO VLR TOTAL NOTA ° 000005335 
XX 2.211,00 Série 1 

/ i DATA DA EMISSÃO 10/01/2022 

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE  

NEW ADAPT  TECNOLOGIA ASSISTI VA LTDA 
DAN  FE  

Documento Auxiliar 
Nota Fiscal Eletrônica 

0 - ENTRADA  

1 - SAÍDA 

N° 000005335 
SÉRIE 1  

FL 1 / 1 

da 

.., 

.1   

1 1 01 10 11 01 1 011 0 IN 0 II Ill 

Parilaj  mitumillnil -t::(g)  

RUA  JOSE  1ANS IX) REGO 236 

VILA VALPARAISO 

SANTO ANDRE - SP 

CRAVE )R ACESSO 
0000000000000000000000000000000000000000000000000 

Consulta de autenticidade no portal nacional da 

NF-e www.nfe.fazenda.gov.briportal ou no  site  da 

Sefaz Autorizadora 

newadap6 CEP: 09060310 

Fone: (11)3705-5299  

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

6108 VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

00000000000 10/01/2209:12:08 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

626396096110 
INSV. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO CPF/CNTPJ 

13.726.308/0001-60 

NOME /RAZÃO SOCIAL 
XX 

CNPJ / CPF / IDEstr. 
000.000.000-00 

DATA DA IMISSÃO 
10/01/2022 09:12 

ENDEREÇO 

>0C  
BAIRRO I DISTRITO 

VC  
COMPLEMENTO 

MUNICIPIO 
XX 

)TINE / FAX 
000000-0000 

UF 
XX 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CEP 
0000-000 

DATA/HORA ENTRADA/SAIDA 

ATURA 
NÚMERO VALOR ORIGINAL VALOR DESCONTO VALOR  LIQUID()  

005335 2.211,00 0,00 2.211,00 

DUPLICATAS 
NÚMERO 

001 

VENC. 

10/01/22 

VALOR 

2.211.00 

NÚMERO VENC. 

i , 

VALOR NÚMERO VENC. 

/ i 

VALOR NUMERO VENC. 

i / 

VALOR 

CÁLCULO DO IMPOSTO 

BC ICMS 

0,00 

VALOR ICMS 

0,00 

BC ICMS SUBSTITUIÇÃO 

0,00 

VALOR ICMS  SUBS  

0,00 

VALOR  IMP.  IMPORTAÇÃO 

0,00 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

2.071,00 
VALOR FRETE 

140,00 
VALOR SEGURO 

0,00 
VALOR DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

0,00 
VALOR IP1 

0.(X) 
VALOR TOTAL DA NOTA 

2.211,00 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 

RAzAco  soon',  
TRANS WELLS  EXPRESSO RODOVIARIO EIREL1 

FRETE POR CONTA 

0-Contrat. por conta do Remetente 

otsmcco ANTir PLACA 

- 

UF CNPJ / CPF  

60.157.377/0006-95 

ENDF-RF,ÇO 

AVENIDA JAIME RODRIGUES AZENHA, 1135 

MUNICIPIO 

NOVA ODESSA 

UF 
SP 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

482078642119 

VOLUMES  
QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

1 VOLUME 30,000 30,000 
DA DOS DO PRODUTO / SERVI CO 

COD. PROD.  DESCRIÇÃO DO PRODUTO I SERVIÇO NCM/SH CSOS/CFOP  UN  QTD V. UNITÁRIO V. TOTAL BC ICMS V. ICMS V. IPI  
ALIQ. 
'CMS  

AL  
IPI M.  

1)4016 CADEERA  ADAPT  MULTI DESLOCA FM:IL EM 
MADEIRA MACICA E COMPENSADO TIPO 
EXPORTACAO COM APOIO DE PE COM 
REGULAGEM DE ALTURA 

94036000 0102 6108 PC 1,0000 2071,0) 2 07 1,(X) 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00   

DADOS ADICIONAIS 

H.IFORMAÇOES COMPLEMENTARES 
EM VIRTUDE DA CONCESSAO DA MED CAUTELAR NA ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE ADI 55464, REQUERIDA PELO CONSELHO 
FEDERAL DE ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, FOI SUSPENSA A APLIQ. DA CLAUSULA 9A DO CONV. ICMS 593 2015, QUE PREVIA 
APLIQ. DO RECOLHIMENTO DO DIFERENCIAL DE ALIQ. NAS OPERACOES E PRESTACOES INTERESTADUAIS DESTINADAS A CONSUMIDOR FINAL 
PELOS CONTRIBUINTES OPTANTES PELO SIMPLES NACIONAL. 
DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE  PEW  SIMPLES NACIONAL, 041 GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE ISS E IPI. 
VAI APROX TRIBUTOS R 126,75 6,12 FONTE IBPT 

RESERVADO AO FISCO 

DATA E HORA DA IMPRESSÃO 10/01/22 09:12:13 
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2' ALTERACAO DO CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE 

EMPRESARIA LIMITADA  

ADRIANO DOS REIS COSTA 

SIMONE ALESSANDRA CAMARGO 

AUGUSTO 

brasileiro, casado regime comunhão parcial 

de bens, nascido em 21/09/1976, 

comerciante, portador da cédula de 

identidade RG n° 24.190.777-9-SSP/SP, e do 

CPF. sob o n° 161.367.908-40, residente a 

Av.  Principe  de Gales n° 113 casa 1, Vila  

Principe  de Gales, na cidade de Santo 

André, no. Estado de SAo Paulo, 

CEP. n° 09060-650, e 

brasileira, casada regime parcial de bens, 

empresaria, portadora da Cédula de 

Identidade RG. n° 25.523.187-SSP/SP, e do 

CPF. n° 254.123.648-45, residente a Av.  

Principe  de Gales n° 113 casa 1, Vila  

Principe  de Gales, na cidade de Santo André, 

no Estado de sao Paulo, CEP. n° 

09060-650, únicos sócios 

componentes da sociedade limitada denominada:- 

NEW/9APT COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA ME 

NIRE N° 35.225.226.447 

CNPJ N° 13.726.308/0001-60 

INSCRIÇÃO ESTADUAL N° 626.396.096.110 
R.  Dr. Bernardino  de Campos n.2 153 Andar- Sala 21  

Cop  09015-010 - Centro - Santo Andri - SP  

Tots.:  (11) 4436-1775 / 4438-9717  

Sites  www.eicrItorlobrazon.com.br  
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com sede A Av.  Principe  dg:Gale.s‘ n°,.1.13 gisa, f, vila  Principe  de Gales, na cidade de Santo 
• • • • • • • • • 

André, no Estado de 
• 

141,1)1.0r.:C.U, 412 09060-650 , com seu Contrato Social 

devidamente registrado no JUCESP sob o NIRE 35.225.226.447 em sessão de 15/04/2011,  la  

Alteração Contratual registrada na JUCESP sob o N° 494.711/11-5 em sessão de 29/1 2/2011 , 

resolvem nesta data e de comum acordo alterar o seu contrato social primitivo, mediante 

clausulas e condições que seguem:- 

I - O sócio Sr. ADRIANO DOS REIS COSTA, titular de 

7.500 (Sete Mil e Quinhentas) quotas no valor de R$ - 7.500.00 (Sete Mil e Quinhentos 

Reais), que neste ato cede e transfere de modo definitivo e irrevogável e irretratável suas 3.750 

quotas no valor de R$.- 3.750,00 (Três Mil Setecentos e Cinquenta Reais) ao sócio ora 

admitido na sociedade o Sr. SILVIO ADERLEY CAMARGO AUGUSTO, e a sócia Sra. 

SIMONE ALESSANDRA CAMARGO AUGUSTO, titular de 7.500 (Sete Mil e Quinhentas) 

quotas no valor de R$ - 7.500.00 (Sete Mil e Quinhentos Reais), que neste ato cede e transfere 

de modo definitivo e irrevogável e irretratável suas 3.750 quotas no valor de R$.- 3.750,00 

(Três Mil Setecentos e Cinquenta Reais) ao sócio ora admitido na sociedade o Sr. SILVIO 

ADERLEY CAMARGO AUGUSTO, dando aos sócios remanescentes e admitidos na 

sociedade plena raza, total e irrevogável quitação aos negócios até a presente data. 

- ADMISSÃO DE SÓCIO 

Em virtude das alterações efetuadas na clausula anterior 6 

admitido na sociedade o sócio:- 

sruvio ADERLEY CAMARGO AUGUSTO brasileiro, casado, regime comunhão parcial 

de bens, nascido em 21/08/1978, empresário, 

portador da Cédula de Identidade RG. n° 

26.443.625-8 -SSP/SP e CPF. N° sob. o n° 

262.368.338-77, residente A Rua Guaianazes 

n° 292 — Apto. 86, Bairro Campos Eliseos, 

na cidade de São Paulo, no Estado de São 

Paulo, CEP. N° 01204-000, e cuja 

participação na Sociedade  far-se-6, mediante o recebimento por cessão e transferênc 

7.500 (Sete Mil e Quinhentas) quotas do capital social da sócia retirante na soc 

ADRIANO DOS REIS COSTA e SIMONE ALESSANDRA CAMARGO AUG 
R. Dr. Bernardino de Campos n.2153 - 2.2  Andar  - Sala 21 

Cep 09015-010 - Centro - Santo Andr6 - SP 
Tels,r (H) 4436-1775 / 4438-9717 
Site: www.escritorlobrazon.com.br  
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0 Capital Social da empresa é do montante de R$.-

15.000,00 (QUINZE MIL REAIS) totalmente intcgralizados neste ato em moeda corrente do 

Pais e divididos em 15.000 (Quinze e Cinco Mil) quótas no valor de R$.- 1,00 ( um Real) cada 

uma, que  sera°  assim distribuídas entre os sócios :- 

ADRIANO DOS REIS COSTA 3.750 QUOTAS OU R$.- 3.750,00 

SBIONE ALESSANDRA CAMARGO 

AUGUSTO 3.750 QUOTAS OU R$.- 3.750,00 

SILVIO ADERLEY CAMARGO AUGUSTO 7.500 QUOTAS OU R$.- 7.500,00 

TOTAL. 15.000 QUOTAS OU RS.-15.000,00 

IV - AUMENTO DE CAPITAL SOCIAL 

O Capital Social da empresa, que era do montante de R$.-

15.000,00 (QUINZE MIL REAIS), à partir desta data é elevado para R$.- 45.000,00 

(QUARENTA E CINCO MIL REAIS), totalmente integralizado da seguinte forma:- 

MOEDA CORRENTE R$.- 30.000,00 

CAPITAL EXISTENTE RS.- 15.000,00 

CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO 
A PARTIR DA PRESENTE ALTERAÇÃO R$.- 45.000,00 

V - OBJETO SOCIAL 

O Objetivo Social da empresa que era explorado 

somente no ramo de COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTEFATOS EM MADEIRA E 

REPAROS ARTESANAIS EM ARTEFATOS, a partir desta data passa a ser de: 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS, ARTEFATOS  

EM MADEIRA E SERVIÇOS DE REABILITAÇÃO MOTORA. 

R. Dr. Bernardino de Campos n.2 153-2.2 Andar - Sala 21 

Cep 09015-010 - Centro - Santo Andre - SP 
leis.: (11) 4436-1775 / 4438-9717 
Sit.: www.oscrItorlobrazon.com.br  
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C , C csuciedadrque,mantinha sua sede a Av.  Principe  de Gales 

n° 113 casa 1, Vila  Principe  de Gales, na cidade de Santo André, no Estado de  Sao  

Paulo, CEP. n° 09060-650, a partir desta data passa a ser :- RUA  JOSE  LINS DO 

REGO N° 236, BAIRRO VALPARAISO, NA CIDADE DE SANTO ANDRÉ  NO 

ESTADO DE  SAO  PAULO, CEP. N° 09060-310.  

VII— NOME EMPRESARIAL 

A sociedade que girava na praça sob o nome empresarial de  

New Adapt  Comércio de Artefatos de Madeira Ltda - Me, a partir desta data altera para:-

NEW ADAPT  TECNOLOGIA ASSISTIVA LTDA ME.  

VIII — A vista da modificação ora ajustada consolida-se o 
contrato social, que passa a ter a seguinte redação:- 

1—NOME EMPRESARIAL-FORO JURÍDICO-SEDE 

Sob o nome empresarial de:  

NEW ADAPT  TECNOLOGIA ASSISTIVA LTDA ME, fica constituída esta sociedade que 

terá como FORO JURÍDICO A CIDADE E COMARCA DE SANTO ANDRÉ, NO 

ESTADO DE SÃO PAULO, e com sede à RUA  JOSE  LINS DO REGO Isl° 236, BAIRRO 

VALPARAISO, CEP. N°09060-310. 

- CAPITAL SOCIAL 

0 Capital Social da empresa é do montante de RS.-

45.000,00 ( QUARENTA E CINCO MIL REAIS ) totalmente integralizados neste ato em 

moeda corrente do Pais e divididos em 45.000 (Quarenta e Cinco Mil) quótas no valor de 14S.-
1,00 ( um Real ) cada uma, que serão assim distribuídas entre os sócios :- 

ADRIANO DOS REIS COSTA 1L250 QUOTAS OU  RSA  L250,00 
SIMONE ALESSANDRA CAMARGO 

AUGUSTO 11.250 QUOTAS OU 12$.- 11.250,00 
SILVIO ADERLEV CAMARGO AUGUSTO 22.500 QUOTAS OU RS.- 22.5 

4.
‘ 

 

• s• t 

TOTAL  
R. Dr. Bernardino de Campos n.2153 -2.2  Andar  - Sala 21 
Cep 09015-010 - Centro - Santo Andre - SP 
Tels.: (11) 4430-1775 / 4438-9717 
Sit's www,escritorlobrazon.com.br  

45.000 QUOTAS OU 
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exploração no ramo de COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E  

ORTOPÉDICOS, ARTEFATOS EM MADEIRA E SERVICOS DE REABILITACÃO 

MOTORA.  

IV - PRAZO DE DURAÇÃO 

A sociedade iniciará suas atividades em 01 de Abril 

de 2.011 e seu prazo de duração é por tempo INDETERMINADO. 

V - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas 

ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 

igualdade de condições e prego direito de preferência para sua aquisição se postas à venda, 

formalizando, se realizada a cessão delas a alteração contratual pertinente. 

VI- RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS 

A responsabilidade dos sócios é limitada à ao valor 

de suas quotas, mas todos são solidariamente responsáveis pela integralização total do capital 

social. 

VII- ADMINISTRAÇÃO 

A administração da sociedade caberão aos sócios Sr. 

ADRIANO DOS REIS COSTA e SIMONE ALESSANDRA CAMARGO AUGUSTO e 

SILVIO ADERLEY CAMARGO AUGUSTO, vedado, no entanto, o uso do nome 

empresarial em negócios estranhos ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 

qualquer dos quotistas ou de terceiros, facultada retirada mensal, cujo valor não ultrapasse o 

limite fixado pela legislação do imposto de renda. As assinaturas serão em conjunto e/ou 

separadamente, com poderes e atribuições de Administrar o uso do nome empresarial, vedado, 

no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 

qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da soc 

sem autorização do outro sócio. 

R. Dr. Bernardino de Campos n.2 153 -2.2  Andar  - Sala 21 
Cep 09015-010 - Centro - Santo Andr6 - SP 
Toils.: (11) 4436-1775 I 4438-9717 
Site: www.escrItorlobrazon.com.br  



PARÁGRAFO ÚNICO - O mesmo procedimento 

será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

R. Dr, Bernardino do Campos n.2153 - 2.2  Andar  Sala 21 

Cep 09015-010 - Centro - Santo Andre - SP 

Tels.1 (11) 4436 - 1775 / 4438 - 9717 

Site! www.escrItorlobrazon.com.br  
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yllt BALANÇO GERAL 

',Aso `6 de cada exercício social, em 31 de 

Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo 

aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

IX - Nos 04 (quatro) meses seguintes ao término do 

exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrado(es) quando for 

o caso. 

X - ABERTURA DE FILIAL 

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 

fechar filial ou outra dependência, mediante alteração assinada por todos os sócios. 

XI-RETIRADAS DE  PRO  LABORE 

Os sócios Sr. ADRIANO DOS REIS COSTA e 

SIMONE ALESSANDRA CAMARGO AUGUSTO e SILVIO ADERLEY CAMARGO 

AUGUSTO, de comum acordo, fixará uma retirada mensal, a titulo de  "pro  labore ", observadas 

as disposições regulamentares pertinentes. 

XII - FALECIMENTO DO QUOTISTA 

Falecendo ou sendo interditado qualquer do sócio, a 

sociedade continuará suas atividades com seus herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 

possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus 

haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à da resolução, 

verificada em balanço especialmente levantado. 

• 

• 
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COSTA, RG 24.190.777-9-SSP/SP e SIMONE ALESSANDRA CAMARGO AUGUSTO,  

RG. n° 25.523.187-SSP/SP, e SILVIO ADERLEY CAMARGO AUGUSTO RG.  

26.443.625-8-SSP/SP, D ECLARAM sobe as penas da lei,de que não estão impcdidos  

de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação  

criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

te_morw_shaislga_p_acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar,de prevaricação,  

peita ou suborno concussão peculato, ou contra a economia popular, contra o o sistema 

financeiro nacional  contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de  

consumo, fé pública, ou a propriedade.  

XIV - DISSOLUÇÃO  

Art.  1033. Dissolve-se a sociedade quando ocorrer: 

- o vencimento do prazo de duração, salvo se, vencido este e sem oposição de sócio, não entrar 

a sociedade em liquidação, caso em que se prorrogará por tempo indeterminado; 

II - o consenso unânime dos sócios; 

ifi - a deliberação dos sócios, por maioria absoluta, na sociedade de prazo indeterminado; 

Correlação c/  CC  1916,  art.  1.399 

CCom.  art.  335 

Anotação: Enunciado Aprovado na Jornada de Direito Civil do - CEJ da CJF (11 a 15.09.2002)  

Arts.  1.085, 1.030 e 1.033,  III:  em razão da exigência de justo motivo, a quebra de affectio 

societatis não é causa suficiente para a exclusão do sócio. 

IV - a falta de pluralidade de sócios, não reconstituída no prazo de cento e oitenta dias; 

V - a extinção, na forma da lei, de autorização para funcionar,  

Art.  1038. Se não estiver designado no contrato social, o liquidante será eleito por deliberação 

dos sócios, podendo a escolha recair em pessoa estranha à sociedade. 

§ 10 0 liquidante pode ser destituído, a todo tempo: 

I - se eleito pela forma prevista neste artigo, mediante deliberação dos sócios; 

II-em qualquer caso,por via judicial, a requerimento de um ou mais sócios, ocorrendo  just  

§ 2° A liquidação da sociedade se processa de conformidade com o disposto no 

, deste Subtítulo. 

R.  Dr. Bernardino  de Campos mg 153 -2.2  Andar - Sala 21  

Cep  09015-010 - Centro - Santo André - SP  

Tilt.:  (11) 4436-1775 4438-9717  

Sites  ww wooscritorlobrazon.com.br  

e,t1s t4çli4iistradores ADRIANO DOS REIS 
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E, por estarem assim, justos e contratados, passam a assinar 

o presente 2 ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE 

EMPRESÁRIA LIMITADA, devidamente digitado em 03 (tres) vias de igual teor e forma, 

juntamente com 02 (duas) testemunhas à tudo presentes. 

SANTO ANDRÉ, 02 DE JANEIRO DE 2.016 

ADRIANO DOS REIS COSTA 

SIMONE ALESSANDRA CAMARGO AUGUSTO 

SILVIO A1RLEY CAMARGO AUGUSTO 

RME SLONZON 

ADVOGADO 

OAB/SP — 52.112 

Elaine Sá da Sil a Slonzon 

RG. 19.846.178- SSP/c"  

. 4ori 4 AMMO :: • FLA 1A- 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

13.726.308/0001-60 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

15/04/2011 

NOME EMPRESARIAL  

NEW ADAPT  TECNOLOGIA ASSISTIVA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
...***.* 

PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R  JOSE  LINS DO REGO 
NUMERO 

236 
COMPLEMENTO 

CEP 

09.060-310 
BAIRRO/DISTRITO 

VILA VALPARAISO 
MUNICÍPIO  

SANTO ANDRE 
UP  

SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ANDERSON@ESCRITORIOBRAZON.COM.BR  
TELEFONE 

(11) 4436-1775 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

15/04/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 15/02/2022 às 16:51:48 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

1/1 



PODER jUDICIAR1O 
JUSTIÇA TPAP.7\7 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome:  NEW ADAPT  TECNOLOGIA ASSISTIVA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 13.726.308/0001-60 
Certidão n°: 5586930/2022 
Expedição: 15/02/2022, As 16:56:58 
Validade: 14/08/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que  NEW ADAPT  TECNOLOGIA ASSISTWA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
, inscrito(a) no CNPJ sob o n°  13.726.308/0001-60, NÃO CONSTA  como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Publico do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: NEW ADAPT  TECNOLOGIA ASSISTI  VA LTDA 
CNPJ: 13.726.308/0001-60  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 08:18:44 do dia 07/10/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/04/2022. 
Código de controle da certidão: 1BF5.F074.8F92.1E91 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PREFEITURA DE  
SAO  PAULO 

FAZE NDi 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários 

Certidão Número: 1122907 - 2021 

CPF/CNPJ Raiz: 13.726.308/ 

Contribuinte: NEW ADAPT  TECNOLOGIA ASSISTI VA LTDA 

Liberação: 21/10/2021 

Validade: 19/04/2022 

Tributos Abrangidos: Imposto Sobre Serviços - ISS 

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento 

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA 

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE 

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI 

Unidades Tributárias: 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Divida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Divida Ativa abrangidos por esta certidão, ate a presente data 6: 
REGULAR. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

O CNPJ NÃO POSSUI ESTABELECIMENTO INSCRITO NO MUNICÍPIO DE  SAO  PAULO. 0 PRESENTE 
DOCUMENTO NÃO COMPROVA REGULARIDADE NO CADASTRO DE EMPRESAS DE FORA DO MUNICÍPIO 
(CPOM). 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM n° 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria  SF  n°268. deli de outubro de 2019 e Portaria  SF  n°182, 
de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 13:23:28 horas do dia 01/02/2022 (hora e data de  Brasilia).  

Código de Autenticidade: 3E1FFF59 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf   



Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo 

Débitos Tributários Não Inscritos na Divida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ / IE: 13.726.308/0001-60  

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Divida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado. 

Certidão n° 21120078381-47 

Data e hora da emissão 06/12/2021 09:25:23 

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sitio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br  

Folha 1 de 1 
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Imprimir 

16/02/2022 08:12 Consulta Regularidade do Empregador 

CAI 'A  
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 13.726.308/0001-60 

Razão SOCiai:NEWADAPT TECNOLOGIA ASSISTIVA LTDA ME 

Endereço: R  JOSE  LINS DO REGO 236 / VILA VALPARAISO / SANTO ANDRE / SP / 
09060-310 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:31/01/2022 a 01/03/2022  

Certificação Número: 2022013107151355689544 

Informação obtida em 16/02/2022 08:12:28 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaErnpregadorjsf 1/1 



Ministério Público do Estado do Paraná 

2a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAPANEMA/PR 

Oficio n. 59/2022 Capanema/PR, 23 de fevereiro de 2022.  

Ref.:  Procedimento Administrativo n. MPPR-0027.20.0008494 

Ilustrissima Senhora, 

Cumprimentando-a cordialmente,  corn  fundamento no  art.  129, inciso Ill, 

da Constituição Federal;  art.  26, inciso I, alínea "b", da Lei n. 8.625/1993 e  art.  58, inciso I, 

alínea "b" da Lei Complementar n. 85/19999, REQUISITO que,  no prazo de 10 (dez)  dias, 

apresente a esta Promotoria de Justiça, informações atualizadas a respeito das tratativas a 

respeito da aquisição dos equipamentos necessários para a adequada oferta do ensino ao 

infante Samuel  Victor  Parreira, para o ano letivo de 2022. 

Solicito que o recebimento da presente correspondência eletrônica 

seja confirmado no ato de sua leitura.  

Atenciosamente, 
NIELSON NOBERTO DE Assinado de forma digital por NIELSON NOBERTO 

DE AZERED004628635498 
AZERED0:04628635498 Dados: 2022.0223 1339;44 .0300' 

NIELSON NOBERTO DE AZERÊDO 
Promotor de Justiça 

Ilustrissima Senhora 
Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária Municipal de Educação 
Capanema/PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.212, Centro, Capanema/PR, CEP: 85.760-000  
Telefone:  (46) 3552-1066 E-mail: capanema.2prom@mppr.mp.br  



Américo Be116 
Prefeito Municipal 

Município de 
Capanema - PR 

037 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 25 dia(s) do mês de fevereiro de 2022 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio A. Licitação. 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio datado de 
08/09/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE CADEIRA ADAPTADA PARA ALUNO COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS PARA USO NA ESCOLA MUNICIPAL BARÃO DE 
CAPANEMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR., o presente processo deverá tramitar pelos setores 
competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, 
indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



, 
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Respeitosamente, 

mar Walter 
Téc. Cont--CRC: PR-Q64'83/O-2 

CPF: 723.903.959-53 

Município de 
Capanema PR 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 25 dia(s) do mês de fevereiro de 2022 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 23/02/2022, objeto: AQUISIÇÃO DE 
CADEIRA ADAPTADA PARA ALUNO COM NECESSIDADES ESPECIAIS PARA USO 
NA ESCOLA MUNICIPAL BARÃO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR., 
informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 
pagamento das obrigações decorrentes do Certame, para aquisição constantes no 
protocolo número supra, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação 
Orçamentária; 

Dotações 
Exerci 
cio da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes  
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurs  
o 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2022 980 07.001.12.361.1201.2102 103 4.4.90.52.00.00 Do Exercício , 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 011) 

Capanema PR 

(MINUTA DO CONTRATO N° XX/202) 

CONTRATO DE FORNECIMENTO/ 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA E A EMPRESA XXXX, 
PROVENIENTE DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° XX. 

Pelo presente de Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviço, sem vinculo 
empregaticio, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o  n° 
75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal. De outro lado 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ XXXXXXXXXXXX, com sede na RUA 

CEP: XXXXXXXXXX - BAIRRO: X.XXXXXX, MUNICÍPIO DE 
XX.XXX,XXXXXXXXXXX, nesse ato representada pelo(a) Sr(a). 

CPF N° XXXXXXXXXX, a seguir denominada 
CONTRATADA, vêm firmar o presente instrumento nos termos da Lei n° 
14.133/2021, com base no Processo de Dispensa de Licitação n° XX/2022, cuja 
documentação integra este instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 
1.1.  

Lot  
e 

Ite 
m  

C6di 
go  do 
prod  
uto/ 
servi 
co 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca 
do 
produto 

Un 
ida 
de 
de 
me  
di  
da 

Quant 
idade 

Preg 
o 
unita 
rio 

Prego 
total  

2. CLAUSULA SEGUNDA -  DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS 
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada 

respeitando-se o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, 
se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem 
de serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 6 (Seis) meses, a partir da 

data da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de XX/XX/XXXX 

e encerramento em XX/XX/XXXX. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo 

de referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total da contratação é de R$  =Oa  (XXXXXXX reais 
4.2. 0 valor mensal a ser pago à Contratada é de R$ XXXXX ( reais). 
4.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, 
hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e 
forma estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da 
cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a 
data, horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente 
agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar a Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo 
ao valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto 
ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto do presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada; 
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h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 
funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados 6. Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta 
contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade do Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de 
contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes no processo, para 
fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por 
meio de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, 

o pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma 
parcelada, o pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 
15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma 
continua, o pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a 
conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia 
útil do mês subsequente 6. entrega dos produtos, desde que a Contratada 
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encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação de despesa até o 
10 (primeiro) dia útil de cada Ines. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal 
da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de 
referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos 
produtos/serviços, o qual  sera  emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada 
mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado 
pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 

7.5. 'E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo 
o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis 
e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de 
cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, 
sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e 
rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo 
de correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, 
suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja 
definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das 
seguintes hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao 
fornecimento ou à prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de 
tributos incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos 
tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado 5. apresentação de comprovação por meio de 
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documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes 
às multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será 
precedido de processo administrativo em que será garantido à empresa o 
contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são 
inerentes. 

7.11. E vedado A. Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes 
do contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a 
ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no 
processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser 
acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 
utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte 
fórmula: 

EM=IxNx  
VP  

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 
devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 
100) 
365  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 
efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na 
dota do abaixo discriminada: 

Dotações 
Exerci 
cio da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes  
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurs  
o 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2022 980 07.001.12.361.1201.2102 103 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a 
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quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de 
tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, 
o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela 

disciplina do  art.  124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir 

do inicio de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas 
hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o 
índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO! CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 
especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos 
indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade 
superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 
execução da contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou 
da entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, 
bem como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa 
causa e prévia comunicação à Administração, 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração; 
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j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 
fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito A. extinção/cancelamento da contratação nas 
seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no  art.  125 
da Lei  n° 14.133, de 2021; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, 
por prazo superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias Úteis, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e 
outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por 
despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de 
culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, 
será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual 
deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, 
tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará 
a retenção de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de 
serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados 
ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será 
feita pelo Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de 
extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem A. contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação 
deverá ser formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil 
protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de 
extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação das sanções 
previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da 
aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, 
pelas disposições da Lei n° 14.133, de 2021 e de seu regulamento municipal. 
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12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, 

caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao 
fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um 
termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja 
finalidade é apenas para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data 
estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades 
diferentes da lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros 
servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo 
estabelecido em cronograma acordado entre as partes, a 
CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos 
termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da 
contratação ou por comissão de recebimento, formada por três servidores 
efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, 
isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as 
especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo órgão 
interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser 
carimbadas e assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento 
definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em 
arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras 
do Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em 
meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio 
de servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) 
encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier 
ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo 
fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar 
a imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, 
de acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro 
do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 
Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, 
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ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de 
troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo 
de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas 
assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o 
produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, 
disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 
tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado A 
Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja 
encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento 
de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, 
em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades 
assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 
10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  
para a CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos 
termos deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos 
agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial 
ao solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas 
para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue 
o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  
13.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 

a) der causa A inexecução parcial do fornecimento do objeto/prestação dos 
serviços; 

b) der causa A. inexecução parcial fornecimento do objeto/prestação dos serviços 
que cause grave dano A. Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa A inexecução total do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
d) apresentar documentação falsa durante o fornecimento do objeto/prestação 

dos serviços; 
e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação; 
f) ensejar o retardamento do fornecimento do objeto/prestação dos serviços sem 

motivo justificado; 
g) praticar ato fraudulento no fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
h) comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 2013.  
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13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste 
documento e/ou na Lei n° 14.133, de 2021 as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
13.4. Aplicam-se as disposições dos  arts.  155 a 163, da Lei n° 14.133, de 2021, com 

as seguintes adaptações: 
a) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos 

serviços em horas, será de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição 
de fornecimento/prestação, por hora de atraso na entrega/prestação; 

b) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos 
serviços em dias, será de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição 
de fornecimento/prestação, por dia de atraso na entrega/prestação; 

c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do 
objeto/prestação dos serviços, será de até 10% (dez por cento) do valor 
previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo descumprimento do 
cronograma, sem prejuízo da aplicação da multa prevista na alínea "b" acima. 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor previsto 
na requisição de fornecimento/prestação, por infração a qualquer cláusula ou 
condição deste instrumento, ou do instrumento convocatório, não especificada 
nas alíneas "a", "b" e "c" acima, aplicada em dobro na reincidência; 

e) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor previsto no subitem 4.1 
deste instrumento, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato 
unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 
possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

f) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor previsto no subitem 4.1 desta 
Ata, quando configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que 
seja assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e 
recursos que lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei 
n° 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei n°9.784/1999. 

13.6. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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13.8. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data' do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do 
Município e cobradas judicialmente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros 
sistemas disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras 
medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 
pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível 
reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste 

instrumento, ou no instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo 
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 14.133, de 2021, na Lei n° 9.784, 
de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais 
e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente 
de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas 
cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado, na forma do  art.  89, da Lei n° 14.133/2021. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados 6. Administração ou a 

terceiros, decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do 
Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada 
em juizo por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação 
do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se 
responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 6),4050 
Capanema PR 

estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do 
Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos 
produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe A. Contratada o ânus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO  
18.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta 
será divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 
(dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO  
19.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça 
Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a) , representante da 
Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) DD dia(s) do mês de (mês por extenso) de AAAA. 

AMÉRICO  BELLE xxxxxxx 
Prefeito Municipal Representante Legal da Contratada 
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PARECER JURÍDICO N° 7/2022 

PROCESSO ELETRÔNICO N°: 268/2022 
REQUERENTE: Agente de Contratação  
AREA  ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos 
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
ASSUNTO: Dispensa de licitação para aquisição de cadeira adaptada para aluno com 
deficiência. 

EMENTA: DISPENSA DE LICITAÇÃO. REGIDA PELA 
LEI N° 14.133/2021. AQUISIÇÃO DE CADEIRA 
ADAPTADA. JUSTIFICATIVA E DOCUMENTAÇÃO 
EM ORDEM. PARECER JURIDICO FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

0 Setor de Licitações e Contratos encaminha para análise da Procuradoria-
Geral o presente processo de contratação, conforme condições e especificações 
contidas no processo. 

Constam no processo administrativo fisico: 
I) Portaria 7.904/2021; 
II) Solicitação da contratação;  
III) Termo de referência, 
IV) Justificativa; 
V) Formulário de medidas e ilustrações fotográficas da cadeira; 
VI) Certidão; 
VII) Orçamento e pesquisa de preços; 
VIII) Documentos da futura contratada; 
IX) Oficio n° 59/2022 da 2 Promotoria de Justiça de Capanema/PR; 
X) Despacho de encaminhamento do Prefeito; 
XI) Parecer do Departamento de Contabilidade; 
XII) Minuta do contrato. 

É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos termos 
do  art.  53 da Lei n° 14.133/2021, realizar o controle prévio de legalidade mediante 
análise jurídica da contratação, não cabendo, em regra, nenhuma consideração 
acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da Administração 
Pública ao traçar os parâmetros dos objetos da contratação entendidos com 
necessários. 
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Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 
relacionados à legalidade do feito. 

Dispõe o  art.  72, da Lei 14.133, de 2021:  

Art.  72. 0 processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruido com os 
seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou 
projeto executivo; 

H - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no  art.  23 desta Lei;  

HI  - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem 
o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação  minima  necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 
VII -justificativa de prego; 
VIII -  autorização da autoridade competente. 
Parágrafo  Calico.  0 ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 

decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público 
em sitio eletrônico oficial. 

No que tange aos aspectos formais do processo, denota-se que a presente 
contratação direta cumpre satisfatoriamente os requisitos legais, pois constam nos 
autos os documentos reputados essenciais, até o momento. 

Além disso, consta no termo de referência a justificativa para a contratação 
direta, a razão de escolha da contratada e a justificativa do preço, as quais reputo 
válidas, sob o aspecto formal, para o caso em apreço. 

Por seu turno, quanto ao fundamento legal para a realização da contratação 
direta, por meio de dispensa de licitação, extrai-se da nova Lei de Licitações e 
Contratos o seguinte:  

Art.  75. g dispensável a licitação: 
(..) 
H - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 
.) 

Com efeito, os documentos que constam no processo são suficientes para que 
se faça incidir a hipótese de contratação acima mencionada. 

Nesse prisma, impende-se destacar que licitar é a regra, porém a licitação é 
necessariamente lenta, morosa, ainda mais quando há impugnações, recursos,  etc.,  
gerando, portanto, a necessidade de comportar algumas exceções. 

A decisão de não licitar decorre de uma valoração subjetiva da situação e d 
interesse social envolvido. 

E exatamente essa finalidade, qual seja a de realizar o interesse público, o 
interesse social, que leva à interpretação de que quando configurados os 
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pressupostos da não realização da licitação, a Administração Pública não só pode 
como deve efetuar a contratação sem o prévio procedimento licitatório, pois é o 
interesse social que exige a contratação sem licitação. Assim, poderíamos concluir 
que a Administração está proibida de realizá-la, pois se o fizesse estaria contrariando 
o interesse social tutelado pelo ordenamento jurídico. 

Nesse momento, a Administração não está proibida de licitar, porém optou pela 
contratação direta, em razão do pequeno valor do objeto. 

Destarte, reputo como configurada a hipótese normativa descrita no inciso II do  
art.  75 da nova Lei de Licitações e Contratos, restando justificada a contratação direta 
e a escolha da empresa contratada. 

Por seu turno, no que toca A. justificativa do preço, vejamos o que dispõe a nova 
Lei:  

Art.  23. 0 valor previamente estimado da contratação deverá ser 
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços 
constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem 
contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades 
do local de execução do objeto. 

(• • -) 
§ 4° Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, 

quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos 
§§ 1°, 2° e 3° deste artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os 
preços estão em conformidade com os praticados em contratações 
semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de 
notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de ate 1 (um) ano 
anterior cl data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

(• • .) 

Com efeito, constam nos autos três notas fiscais, emitidas pela empresa, 
constando que o preço ofertado se encontra adequado com o preço praticado 
anteriormente, considerando as peculiaridades do objeto. 

Portanto, pelas razões trazidas no PA, verifico o cumprimento das exigências 
legais, patente o interesse público envolvido. 

2.2. Da documentação da futura contratada  
Em qualquer contratação pública exige-se da futura contratada a apresentação 

de documentos essenciais previstos na Lei n° 14.133/2021, relativos à regularidade 
jurídica, à regularidade fiscal e à trabalhista. 

A propósito, indico que a análise da regularidade da documentação é atribuição 
da Agente de Contratação e da sua Equipe de apoio. 

2.3. Da minuta do contrato  
Verifica-se que a minuta contratual contém as cláusulas obrigatórias que o cas 

requer, especialmente as regras aplicáveis previstas no  art.  92, da Lei n° 14.133, 
2021, nos termos do modelo confeccionado pela PGM. 

0.. 
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2.4. Recomendações 
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas 

as informações e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos 
agentes públicos e privados envolvidos. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de 
sanções de natureza politica, administrativa, civil e penal em caso de malversação 
da verba pública e/ou em razão de descumprimento das obrigações legais, 
contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de ato de improbidade 
administrativa, nos termos da Lei n° 8.429/1992, bem como em desrespeito à Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO: 
Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se manifesta pela possibilidade da 

contratação direta, desde que seja providenciado: 
a) a conferência da documentação da futura Contratada pela Agente de 

Contratação e Equipe de Apoio; 
b) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal; 
c) a assinatura do Contrato pelas partes; 
d) a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município, no prazo 

de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura do contrato  (art.  94, II e § 
c/c  art.  176, P.O., /, Lei n° 14.133/2021); 

e) a disponibilização deste processo de dispensa de licitação, na integra, no 
Portal de Transparência, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da 
assinatura do contrato  (art.  94, II e § 10 c/c  art.  72, P.O., da Lei n° 14.133/2021). 

Capanema, 3 de março de 2022. 

/1 
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CAMA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 13.726.308/0001-60 

Razão Sociai:NEWADAPT TECNOLOGIA ASSISTIVA LTDA ME 

Endereço: R  JOSE  LINS DO REGO 236 / VILA VALPARAISO / SANTO ANDRE / SP / 
09060-310 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:19/02/2022 a 20/03/2022  

Certificação Número: 2022021901175448922605 

Informação obtida em 03/03/2022 16:44:40 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

03/03/2022 16:44 Consulta Regularidade do Empregador 

Vo!tar  la*  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1/1 
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PROCESSO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N° 11/2022 

Contratante: 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 
AVENIDA PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, N° 1080 - BAIRRO CENTRO 
CEP: 85760-000 - CAPANEMA - PARANÁ. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR:  NEW ADAPT  TECNOLOGIA ASSISTIVA LTDA 
CNPJ: 13.726.308/0001-60 
ENDEREÇO: RUA  JOSE  LINS DO REGO BAIRRO: VILA VALPARAISO 
CIDADE: SANTO ANDRÉ SP CEP:09.060-310 
TELEFONE: 011.3705-5299  E-MAIL:  newadapt@newadapt.com.br  

Objeto: AQUISIÇÃO DE CADEIRA ADAPTADA PARA ALUNO COM NECESSIDADES 
ESPECIAIS PARA USO NA ESCOLA MUNICIPAL BAR/VD DE CAPANEMA, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA PR. , em conformidade com o inciso em conformidade com o  Art.  75, 
inciso II, da Lei 14.133/2021 

Total: R$ 3.130,00(Três Mil, Cento e Trinta Reais). 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 11/2022 

Fica Dispensada de licitação na forma do  Art.  75, inciso II, da Lei 14.133/2021, 
e suas alterações posteriores as despesas abaixo especificadas, conforme Parecer 
Jurídico da Procuradoria Jurídica do Município de Capanema - PR. 

A Dispensa de Licitação do AQUISIÇÃO DE CADEIRA ADAPTADA PARA ALUNO 
COM NECESSIDADES ESPECIAIS PARA USO NA ESCOLA MUNICIPAL BARÃO0 DE 
CAPANEMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR.PR. abaixo especificados, ocorre em razão de que a 
aquisição está baseada no  Art.  75, inciso II, da Lei 14.133/2021, considerando ainda 
que os valores apresentados estarem dentro do valor de mercado, conforme pesquisa 
de pregos realizado pela Administração. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR:  NEW ADAPT  TECNOLOGIA ASSISTIVA LTDA 
CNPJ: 13.726.308/0001-60 
ENDEREÇO: RUA  JOSE  LINS DO REGO BAIRRO: VILA VALPARAISO 
CIDADE: SANTO ANDRÉ SP CEP:09.060-310 
TELEFONE: 011.3705-5299  E-MAIL:  newadapt@newadapt.com.br  

Objeto: AQUISIÇÃO DE CADEIRA ADAPTADA PARA ALUNO COM NECESSIDADES 
ESPECIAIS PARA USO NA ESCOLA MUNICIPAL BARÃO DE CAPANEMA, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR. , em conformidade com o inciso em conformidade com o  Art.  75, 
inciso II, da Lei 14.133/2021. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 04 
dia(s) do mês de março de 2022 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 11/2022 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação para o 
AQUISIÇÃO DE CADEIRA ADAPTADA PARA ALUNO COM NECESSIDADES 
ESPECIAIS PARA USO NA ESCOLA MUNICIPAL BARÃO DE CAPANEMA, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR. , conforme parecer Jurídico fundamentado no  Art.  75, inciso II, da 
Lei 14.133/2021  

Art.  75. 'E dispensável a licitação: 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 54.020,41 (cinquenta 
e quatro mil, vinte reais e quarenta e um centavos), no caso de outros serviços 
e compras; 
Lote: 1 - Lote 001 
Item Código Nome do produto/serviço Quan Unida Prego Preço 

do 
produto 

tidad 
e 

de máximo máximo total 

/servigo 
1 62104 CADEIRA ADAPTADA MULTI, 

APOIO DE CABEÇA 
1,00  UN  3.130,00 3.130,00 

REGULAVEL, APOIO DE 
TRONCO REGULAVEL, 
ASSENTO ANATÔMICO, 
CINTO PÉLVICO, COLETE, 
PRODUZIDO EM 
COMPENSADO TIPO 
EXPORTAÇÃO, ADEQUAÇÃO  
POSTURAL EM ESPUMA 
ESTOFADO. MESA COM 
RECORTE TAMPO EM  
FORMICA  PRODUZIDO EM 
COMPENSADO TIPO 
EXPORTAÇÃO COM 
ESPECIFICAÇÕES MÉDICAS 
PERSONALIZADAS 

VALOR TOTAL: R$ 3.130,00(Três Mil, Cento e Trinta Reais). 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 04 
dia(s) do mês de março de 2022 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: sexta-feira, 4 de mar-go  de 2022 08:03 

Para: 'newadapt@newadapt.com.br' 
Assunto: CONTRATO PARA ASSINATURA 

Anexos: contrato 65-  NEW  ADAPT.pdf 

BOM DIA 
ESTAMOS ENCAMINHANDO 0 CONTRATO PARA ASSINATURA, 

CASO  VOCE  TENHA ASSINATURA DIGITAL É SÓ ASSINAR DIGITALMENTE E NOS 

DEVOLVER VIA  E-MAIL.  
SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR EM 

DUAS VIAS 0 CONTRATO 
ASSINAR E NOS DEVOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
A/C SETOR DE LICITAÇÕES  
AV.  GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 

CAPAN EMA PR- CEP 85760-000 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(u capanema.pr.gov.br  

• licitacama capanema.pr.gov.br  



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

060 

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: sexta-feira, 4 de março de 2022 08:03 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00035.txt  

The original message was received at Fri, 4 Mar 2022 08:03:05 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 1 

1 

The following addresses had successful delivery notifications <newadapt@newadapt.com.br> (relayed to 1 

non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows <newadapt@newadapt.com.br>... relayed; expect no further notifications 

-1 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: sexta-feira, 4 de março de 2022 08:06 

Para: 'educacao' 

Assunto: DISPENSA DA CADEIRA ADAPTADA 

Anexos: Classificação por Fornecedor.pdf 

BOM DIA 

A DISPENSA DA CADEIRA ADAPTADA PARA 0 ALUNO SAMUEL V PARREIRA ESTA PRONTA 

PODERÁ SER UTILIZADA A PARTIR DE 07/03/2022. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR  cep  85760-000 

111. fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacaourcapanema.pr.gov.br   
licitacao(a capanema.pr.gov.br  



0 00 06 r! 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Enviado em: sexta-feira, 4 de março de 2022 08:06 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00046.txt  

The original message was received at Fri, 4 Mar 2022 08:05:34 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications <educacao@capanema.prgov.br> 

(successfully delivered to mailbox) 

Transcript of session follows <educacao@capanema.prgov.br>... Successfully delivered 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL N2  1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Luciana Zanon 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO:  Caroline  Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.prgov.br  adm@capanema.prgov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretária de Administração: Luciana Zanon 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretaria da Familia e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria, Comércio e Turismo: João Pedro  Markus  
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Jilmar  Jablonski  
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.prieg.br  
Capanema -  Parana  
Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 12  Secretario 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 22  Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes  

MOM  

ATOS LICITATORIOS  
1.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Pregos n° 522/2021, 
que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
— PARANÁ e de outro lado a empresa A.E.M.OESTE COMER-
CIAL EIRELI-ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacio-
nal de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assina-
do, doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  
BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado 
a empresa A.E.M.OESTE COMERCIAL EIRELI-ME, pessoa 

ORGA0 DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 

UNICiPTO DE ANk 
SEGUNDA-FEIRA, 07 DE MARÇO DE 2022 - EDIÇÃO 0920 

06'3  

• 

jurídica de direito privado, situada a R DOM PE-EliR0 II, 450 - 
CEP: 89900000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o 
n° 12.144.365/0001-79, neste ato por seu representante legal, 
MOISES LUIZ BOFF, CPF:017.039.059-46 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas 
as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas al- 
terações subsequentes, ajustam a presente ata, em decorrência 
do Edital Pregão Eletrônico n° 90/2021, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Pregos 
firmado em 27/10/2021, objeto do Edital de licitação, Modalidade 
Pregão Eletrônico na 90/2021, entre as partes acima identifi- 
cadas, para AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DES-
TINADOS A EVENTOS REALIZADOS PELA SECRETARIAS 
DESSA MUNICIPALIDADE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, em 
conformidade a Decisão Administrativa, fica autorizada a troca 
de marca do item 03 do lote 06- CAFÉ TORRADO E MOÍDO 
ACONDICIONADO EM PACOTE DE 500G, COM ASPECTO, 
COR, AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJI-
DADES, PARASITAS E LARVAS. EMBALAGEM ORIGINAL BEM 
FECHADA COM TODAS AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS E 
SELO ABIC. de BOM JESUS para IGUAÇU. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato orig-
inário, não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 04 dia(s) do mês de março de 2022 

AMERICO liEl.LE MOISES  WIZ  KOFF 
Prefeito Municipal Repmentante Legal 

A.E NI OLSTE COMERCIAL El RUE ME 
Contratatia 

Aisment EIMUSIONM.M. 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Ikl° 11/2022 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de 
Licitação para o AQUISIÇÃO DE CADEIRA ADAPTADA PARA 
ALUNO COM NECESSIDADES ESPECIAIS PARA USO NA 
ESCOLA MUNICIPAL BARÃO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. , conforme parecer Jurídico 
fundamentado no  Art.  75, inciso II, da Lei 14.133/2021  

Art.  75. É dispensável a licitação: 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
54.020,41 (cinquenta e quatro mil, vinte reais e quarenta e um 
centavos), no caso de outros serviços e compras; 

I lute 0111 
Item t ;ndigo do produ- 

tu/servu:o 
Nome do pi ndutnAer,Aco (Nano- 

dadc  
Uni- 
clack  

Prcv. 

noonruo 
Preço  max,  
ino total 

I 62104 CADEIRA ADAPTADA MULTI, APOIO 
DE CABEÇA REGLIL  AWL,  AP010 DE  
IRON)  :o RECULAVEL. ASSENTO 
ANATÓMICO, crwro 11.1vico,  co.  
I.F.TE. PRODUZIDO EM COMPENSADO 
1.11•0 EXPORTAÇÃO. A DEQUAÇÃO POS 
EURAL EM ESPUN1A ESTOFADO. MESA 
COM RECOR1S TAmPo km  FORMICA  
PRoDuziDO EM COMPENSADO TIPO 
EXPORTAÇÃO WM ESPECIFICAÇÕES 
mrDicAs PERSONAL17ADAS 

I MO  UN  3.13(0 01 3.1.41,1,0 

VALOR TOTAL: R$ 3.130,00(Três Mil, Cento e Trinta Reais). 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 04 dia(s) do mês de março de 2022 



SEGUNDA-FEIRA, 07 DE MARÇO DE 2022 - EDIÇÃO 0920 
ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 

"to*  DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA,  Aliatta 

Américo Be116 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 65/2022 
Processo Dispensa N° 11/2022 
Data da Assinatura: 04/03/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: NEW ADAPT  TECNOLOGIA ASSISTIVA LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE CADEIRA ADAPTADA PARA ALUNO 
COM NECESSIDADES ESPECIAIS PARA USO NA ESCO-
LA MUNICIPAL BARÃO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA SEC-
RETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA PR.. 
Valor total: R$3.130,00 (Trés Mil, Cento e Trinta Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

DECRETOS 
DECRETO N° 7.033, DE 07 DE MARÇO DE 2022. 

Exonera, a pedido, a servidora Noemi  Schneider  pela concessão 
da Aposentadoria por tempo de contribuição e declara a vacân-
cia do cargo de Agente Comunitária de Saúde. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 37, incisos I 
e V e artigo 38, caput, da Lei Municipal n° 877/2001, 

RESOLVE: 

Art.  1° Exonerar a servidora Noemi  Schneider,  a pedido, do car-
go efetivo de Agente Comunitária de Saúde — Matricula 2322-
1, nomeada por meio do Decreto n° 4.954/2011, em razão da 
Aposentadoria por tempo de contribuição concedida a servidora 
junto ao INSS.  

Art.  2° Fica declarado a vacância do cargo de Agente Comu-
nitária de Saúde — São Sebastião, nível 09, do Grupo Ocupacio-
nal 09 — Saúde — Serviços Auxiliares, nos termos do artigo 19 da 
Lei 877/2001, considerando a exoneração da servidora Noemi  
Schneider. 

Art.  30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir do dia 04 de março de 2022, revoga-
das as disposições em contrário. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 07 dias do mês de março de 2022. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

DECRETO N° 7.034, DE 07 DE MARÇO DE 2022. 

Exonera, o servidor Altair Kunrath do cargo de Diretor do Depar-
tamento Contábil e Financeiro. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 37, inciso I e 
artigo 39, inciso I, caput, da Lei Municipal n° 877/2001, 

RESOLVE: 

Art.  1° Exonerar, Altair Kunrath, do cargo em comissão de  Dire- 

• 

tor  do Departamento Contábil e Financeiro —41atricula 2798-1, 
nomeado pelo Decreto n°6.272/2017.  

Art.  3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 07 dias do mês de março de 2022. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

PORTARIAS ., 
PORTARIA N° 8.087, DE 07 DE MARÇO DE 2022. 

Dispõe sobre Redistribuição de Servidor Público Efetivo. 

Considerando a necessidade de readequação de pessoal para 
atender demanda permanente de serviço na Secretaria Munic- 
ipal de Administração, a Secretária de Administração de Capa- 
nema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
delegadas, nos termos do artigo 2°, do Decreto n° 6.306, de 21 
de fevereiro de 2017, 

RESOLVE:  

Art.  1° Redistribuir os Servidores Públicos Efetivos: -, 

- Altair Kunrath — Auxiliar Administrativo, para desempenho de 
suas atribuições na Secretaria Municipal de Saúde.  

Art.  2° Esta Portaria entra  ern  vigor na data da publicação. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 07 dias do mês de março de 2022. 

Luciana Zanon 
Secretária Municipal de Administração 

amotomitawk. 

OUTRAS PUBLICAÇÕES 
1=11111=011=2113 ,ilaf2M22 

NOTIFICAÇÃO 

Em cumprimento ao  art.  2° da Lei Federal n° 9.452 de 20 de 
março de 1997, o Município de Capanema, Estado do Paraná, 
vem através desta notificar o recebimento dos Recursos Feder-
ais, conforme segue: 
RECEF EA 0.41-  A VA LOR  

pep  Na,  Prod  Mineral - 25:101.4 02/03/2022 106,83 
1-NDE - Transportc liscolar da L'inSo - 10.582-1 04/03/2022 1.224,97 

04/03/2022 3.008.16 
04/03/2022 7.582,43 

FNDF - Merenda Escolat - 21.453-1 04 /03/2022 403,84 
04/03/2022 212,00 
04/03/21122 11.270.00 
04/03/2022 10.8211,40 
04/03/2022 5.000.20 

Compens400 tiriam rir a  royalties  -.  CC  31107.3 02103/2022 38 884,86 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

CONVOCAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Educação vem através deste, fazer a 
convocação para escolha de vagas remanescentes relativa ao 
ano de 2022. 
0 convocado será contatado via telefone ou  e-mail  apenas no 
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Rua Rio de Janeiro, 1285 - Centro - 85760-000 - Capanema - PR 
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NoaCtio tocithatiiii-
total 

, • . 
ADMIPA ADAPTAL,A MULTI, AP< Re, OM 
ANIIÇA REOULAVIEL. APOID DE 

1.013 UN "I 1 30,1.10 1 110,00 

TM ,Nc .c.  i REDUI,AVILI., Ati..11111,YIT1 
ANATO1/111:0,  CINTO  PeLVICX.I. C(.11.4ETE. 
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.3,14.,RTAC.AO, AOPOIJAC.A. PTESTIINAI 
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ECORTE TAMPO 1T,M FORMICA 
140121/X11.X., tr.sa ii.X,1418,-NSAIX., TIPO  

tOcts...drrACAti coM Ii:SPii:CWICAVOr AS 
E.I.IICAS PERSONALIZADA14 
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F.NTRATO  CONTRATO  t12,1o2.2 
Proovtoo 1.0pon.14. I 1.2.122 
Dow  tia  Arainatun, 114:03.4022. 
Cootriaante: Masafelpto dc 
<7aptincitia-m, 

1.115.W A.11A1,1 
E.C.NOI.,061.4% ASSISI LVA 

Otiteto. AD1,1514,-A0 DE  CADEIRA  
A DA PT ADA  PARA  All INO  COM  
NIL •1 SMOADEE ESPECIAM  PARA  LAID NA 
ESCOI, MUNICIPAL IukRAT, Ott 
CAPANLIMA, ATRAVt5 DA SECRETAIDA 
131:1301..it.ACÃO. CULP kiltA C  ESPORTE 
MUNICÍPIO  DE CAPANI1MA PD.. 
Valve maul. RV:1.1.10,00 I ries Mil. Crum r I Mar 
RadII 
Aiiirlico Den, 
Preteim Municipal 

COITAL  DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N1  01312022 DE 02 DE MAIRDO DE 2Q22, 

CARLA SABRINA RECH MALINSKI, na qualidade de Pregoeira do Município de  Planate:),  
Estedo do  Parana.  nomeado  paw  Ponana 002i2022, de 03 de janeiro de 2022,  am  cumptimerito * 
Lei Feckir  UV  0. 10.520 de 31 de julho de 2002. Decreto Municipal de cC 2777/7007 de 76/00/2007 o 
ounotannamomo pela  lot  rr 8666 de 21 de jiLicih0 de 194)3 cc suas postenoses anerações o legisiaçtio 
correlate. TORNA PÚBLICO, o reforest:10 PON.. de Luotocao  rut  modolidade PREGÃO 
PRESENCIAL,  boo  MENOR PREÇO. refunitott: 
1. Objeto da LicitacIlio  

Cornrows*,  de a.m.  wound°  o nrastactio  dc  vervico da  hails  de caminti.00 Muncs para  us. di.  
Administrardo Publica deste Município de Planalto. 
2. Empress*  Particinontaa: 

2.1 - DOUGLAS POSSAM EIRELI 
Situ/K./SO CiannificaPa. 
2.2 - MICEMETAL - MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
SitutKein. 

3. Empresito Vancadoraic 
3.1 - DOUGLAS POSSAN EIRELL peosoa  juridic& corn  inarticao no CNPJ ne 15 332 5,45,0001-

51. aituada na Av. Benin(c  Wanting,  85/, canto,.  Mon...  de Salto do Lontta. estado do Ptlfaild. 
classificada 8111 1.  roger at  torfos cm  Ilona  do caterfl totatiJnindo cm mportencia do RS 121 200.00 
cdefllol> oct10 e  urn  Mil ta 0iiirihordor. c4314) 

4, Data  da Abertura:  
4.1 A I. MIRKA° P14080 l'140.00.111 N. 013/2022 de de leverem de 2027 awe son abortion orn 

muni80 petit Pragouira no clia 02 de  março  de 2022. as 14.00 hems,  na saia  de ocitaveles do  
Prelatura  Municipal do Flatten°.  Estafo  do Parantk,  na  Piave Sao Frid1CISC.0 do Amos. re 1503, Centro 

',Mania°. Lorain do Parana cot 07 de  marco  do 2072  

CARLA  SABRINA REICH MALINSKI  
Pregoeira 

TERMO  or  HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Ni• 613/2022 

O Prefeiio do Maniclpio de Planalto, Psiado cio  Parana.  COriSkieralIik, 0  gamer  do Pregoeiro e  'Equine  de  
Amur),  de conformidade com a ATA de Sesolo  POW.. dc Newly  Pr...tiara n", 0132022, laorodu etti (12  
tic  morr,o de 2022, 11014421,,QS,A) o reoutnidlo final do Processo Licit/40i°,  ea  modalidade  Welted  
Presenctill. Tipo Menor Preço por  hen.  dr acordo  coin  o abaixo desciao: 
OlUETO: sontraLakdo do empresif cisando 3 prpslai.do de ,A,rvico de horas de caminhan  
Musick  pura use, Je Adt %% i %% imri.Kan PUNIu.. deute Muni,  win  de  Mundt°.  

EMPRESA: DOUGLAS POSSAN EIREL1 
LOTE: 01 .02. 
VALOR TOTAL. RS 121.1410.00 (cento c vlute e. WU mil e quinhentos  inns).  

DATA: 07 de mow de. 2022.  

. ..................... 
Avenida Governador Pedro Viriato Paripot de SOUtO., 1060 ••• Canto; 83760-000 

Pone:04613532 1322 - 

LUIZ CARLOS DOM 
Prefeito Municipal 
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CONTRATO N° 65/2022 
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E  NEW ADAPT  
TECNOLOGIA ASSISTIVA LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo etupregatido. 

de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA. cum sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot 

de Souza, 1080, Estado do  Parana,  inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, a seguir 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO 

BRIJ& Do outro lado a empresa  NEW ADAPT  TECNOLOGIA ASSISTIVA LTDA , inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.* 13.726.308/0001-60, RUA  JOSE  LINS IX) REGO, 236 - CEP: 09060310 - 

BAIRRO:  VIAL  VALPARAISO Municipio de Santo Andre/SP neste ato representada pelo(a) 

&OJAI/MAW) IX)S REIS COSTA inscrito(a) no CPF n° 161.367.908-40, Portador(a) do RO n° 

24.190.777-9. doravante denominada CONTRATADO. vem firmar o presente Contrato nos 

termos das Lei n.°  14.133 de 01/04/2021. Dispensa de Licitação N' 11/2022, que fazem 

pane integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA -  DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

1.1. AQUISIÇÃO DE CADEIRA ADAPTADA PARA ALUNO COM NECESSIDADES ESPECIAIS 
PARA USO NA ESCOLA MUNICIPAL BARÃO DE CAPANEMA, ATRAVES DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 
Item ICO4ligo 

lo  
produto 
/serviço 

DescriKao do produtoisriviço Marca'do 
proditto  

Ifriid 
We  
de 
nirdi 
ia 

Quatiti,I 
a& 

Precc, IPre(v  
t  ii  itt ... riol i °MI 

I 

1 
62104 CADEIRA ADAPTADA MULTI, APOIO  NEW ADAPT UN  1,00 3.130,013.130,00 

0 DE CABECA REGULAVEL, APOIO D1'..  EC.  
TRONCO REGULAVEL ASSENTO ASSISTIVA 1 

ANATOMICO, CINTO PELVICO, 
COLETE, PRODUZIDO EM 

LTDA 

COMPENSADO) TIPO EXPORTAÇÃO, 
ADEQUAÇÃO  POSTURAL  EM 
ESPUMA ESTOFADO. MESA COM 
RECORTE TAMPO EM  FORMICA  
PRODUZIDO EM COMPENSADO 
TIPO EXPORTAÇÃO COM 
ESPECIFICAÇÕES MEDICAS 
PERSONALIZADAS 

2. CLAUSULA SEGUNDA -  IX) REGIME D4 FORNECIMENTORRESTAÇA0 DOS_ SERVIÇOS 

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o 
disposto no tenno de referenda, no instrumento convocatório, se cabivel, na proposta e de 
acordo com as normas tecnicas aplicáveis. 

2.2.  A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço 
ou requisição de compra  Ian  parte da Secretaria interessada. 

Avenida Governador Pedro Viriato Pariqot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGENCIA DA CONTRATAÇA0 

3.1. 0 prazo de vigencia da presente contratação  sera  de  6 (seis) meses,  a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigencia previsto no item acima terá inicio na data de 04/03/2022 e 

encerramento em 03/09/2022. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços esta descrito no termo de 

referencia. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

4.1. 0 valor total da contratação 6 de RS 3.130,00  (Tres  Mil, Cento e Trinta Reais). 
4.2. No valor acima estão incluirias todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos  (you  impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 
(=sumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA TERCEI - DAS 011RIOACOES DA CONTRATADA, 
5.1.  A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da clausula 
segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

C) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condiçÕes exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 

Administração Municipal; 
d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/ Fatura correspondendo ao valor do 

bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no  pray,  máximo 

de  2 (dois) dias  após a entrega ou prestaçao dos serviços; 
e) Atender prontamente a quaisquer exigencias da Administração, inerentes ao objeto do 

presente contrato; 
Comunicar à Administração, no prazo máximo de  24 (vinte e quatro) horas  que antecede 
a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto,  coin  a devida comprovação; 

g)  Não transferir a terceiros, por qualquer forma. nem mesmo parcialmente, as obrigaçoes 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada; 

• Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários. 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia 
e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução 
dos serviços; 

1) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 
a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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J) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os  onus  com transporte, 

locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para 
o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descutnprimento das normas legais e infrtilegais 
na execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2.  0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3.  A Contratada responsabiliza-se pelos vícios  e danos decorrentes do 

serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Codigo de Defesa 
do Consumidor (Lei  re  8.078/1990). 

6.  CLAUSULA  QUARTA -  DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contragao, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação 
reeebintento definitivos; 

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 
servidor especialmente designado; 

d)  Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7.  CLAUSULA  SÉTIMA -  DO PAGAMENTO 

7.1.  Ern  se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma (mica, o 
pagamento  sera  efetuado, em pareela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias  contadoa 
do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2.  Ent  se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada. o 
pagamento  sera  efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de iorneciinento de produto/prestação de senrico de fonna continua, o 
pagamento  sera  efetuado através de transferencia detrônica para a conta balk:Aria da 

Contratada, mensalmente, ate o 150  (decimo quinto) dia útil do  miss  subsequente 

entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a  nota fiscal e a documentação 
para liquidação de despesa ate  o 1* (primeiro)  dia  ail  de cada  mac  

7.3.1.  0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mes anterior, por meio de termo firmado polo fiscal da 
contratação/comissao de recebimento indicado no termo de referencia, indicando 

a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual  sera  
emitido ate o 5°  (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuadu por nieio de Ordem Baia  aria  de Credito, mediante depósito em 

conta corrente, na agencia e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 
meio do  sistema de  pagaumto_PIX, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5.  e vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste  
instrument°,  cm especial a cobrança banctiria, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

Avenida -Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos 
danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 
requisitos de habilitação estabelecidos neste EditaL 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a 
sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação 
das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisao do contrato. 

7.7. havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes  it  
contratação, ou, ainda, cireunstrincia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente ate que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
o prazo para pagamento iniciar-se-á  aped  a regularização da situação, não acarretando 
cpialquer  onus  para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de correção 
por parte da adjudicatária e  haven't,  em deconOncia, suspensào do prazo de 
pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrEncia das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou 
prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção  dc  valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 
inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
123/06, são sofrera a retenção tributária quanta aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado a 
apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas 
ejou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada  sera  precedido de  
process°  administrativo em que  sera  garantido à empresa o contraditório e a ampla 
defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. g vedado Contratada transferir a terceiros os direitos ou enlditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE  nil.)  se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido devera ser acrescido de encargos 
moratorios propmrionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento ate a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA corno índice de correção 
monetária. aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IariraVP 
EM= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I =fildire  (te  atualização financeira, ca lculado segundo a fórintiLi: 

Avenida Governador Feder) Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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(6 / 100) 

365 

N Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento.  
VP Valor da  Pamela  em atraso. 

8.  CLAUSULA  SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão ri conta de recursos especificos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exereicio, na dotaçáo abaixo 
discriminada: 

I )01acoes 

Exercie 
io da 
despes  

roida  
da 
des s 

Ft  mcional programAtica 1Fonte 
de 
'iccurso 

Natureza (1;1 
despesa  

(lrupo da 
route  

2022 980 $  7.001.12.301.1201.2102 103 4.4.90.52.00.00 _Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA F1SCALIZACAO 
9.1.  A fiscalizaçao do forneeimento/prestaçâo dos serviços decorrentes da presente contratação  

sera  exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referencia, a quem competirá dirimir 
as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciencia i Administração. 

9.2.  A fiscalização de que trata min clausula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições ou falhas tecnieas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará ela registro próprio todas as ocorrencias relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mes e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos 
observados c encaminhando as apontamentos à autoridade competente para as 

providencias cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERACOES E DO REAJUSTE 
10.1.  Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina do  art.  

124 e seguintes da Lei n" 14.133, de 2022. 
10.2.  Ern  caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de 

vigencia deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 
Contratada ano deu causa à prorrogação, respeitar-se-41 o indice 1PCA para a atualização 
dos valores constantes neste instrumento. 

11. CLAUSULADIgIMÃ  PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO  
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contrataeao: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 
especificações previstas no termo de referenda, eronogramas ou prazos indicados no 
processo e na Lei de regencia; 

6)  desatendimento das deteuninações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução  on  por autoridade superior 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot tie Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falencia ou de insol*ncia cívil, dissolução da sociedade ou falecimento da 
Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 

razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do õrgão ou da entidade 
contratante; 

g)  tat)  cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei,  ben'  como 
em outras normas especificas, para pessoa com deficiencia, para reabilitado da 
Previdencia Social ou para aprendiz; 

• paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa  mum  e prévia 
comunicaOio á Administração; 

I) a subcontrataeão parcial dos serviços,  sent  que haja prévia aquiescencia da 
Administração; 

ji o cometimento reiterado de fatias na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 
11.2. A contratada terá direito á extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação 
do valor inicial do contrato  gem  do limite permitido no  art.  125 da Lei n" 14.133, de 
2022; 

suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (tres) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou 
de parcelas de pagamentos devidos pela Administraçao por despesas de obras, serviços 
ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contra tacão, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida 
de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta ressarcida 
dos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito 
aos pagamentos devidos pela execução da contratação, ate a data da 
extinção/cancelamento. 

11.4. A extineão/cancx-lamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção 
de valores eventtudmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas 
e indenizações, bem como eventuais prejuims causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação á Contratada  sera  feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletronico. e o ato de extinção/cancelamento  sera  
publicado no Diário Oficial Eletronico do Município, juntando-se comprovante no processo 
que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação devera ser 
formulada, devidantente fundamentada, meAlimite  instillment°  luíibit protocolado. 
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11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinçao/cancelamento da 
contrataçao. caber/4 a aplicação das sanções previstas na  alínea "e" do subitem 13.4 

deste instrumento,  sem prejuizo da aplicação de outras penalidades. 

11.8.  A extinçaokancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da Lei n* 14.133, de 2022 e de seu regulamento municipal. 

12.  CLAUSULA DECIMA SEGUNDA -  DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATKAO 
12.1.  Quando a entrega do produto  far  realizada/prestação do serviço for concluida, caberá A 

CONTRATADA apresentar comunicaçao escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, 

o qual verificank o produto/serviço e confeccionará um  termo de recebimento provisório, 
identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o 

entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento 
A CONTRATADA. 

12.1.1.  Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 
lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para  a  realizaçao 
do recebimento provisõrio do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as pastes,  a CONTRATADA devern apresentar a nota 
fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamenlo de Compras do 
Município. 

12.2.  Avis  o  recebimento provisório,  o Contratante, por meio do fiscal da contratação  au  por 
comissão de recebimento, formada por tres servidores efetivos, realizara, no prazo de ate 

15 (quinze) dias, a  liquidação da despesa,  isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto 
da contratação com as especificações do termo de referencia e da solicitação confeccionada 

pelo  &gat)  interessado, para fins de recebimento definitivo. 
12.2.1.  As solicitações mencionadas no termo de referencia deverno ser carimbadas e 

assinadas pela fiscalizatao, para fins de recebimento definitivo do objeto da 
contratação,  as quais serão armazenados cru arquivo prdprio do Controle Interno 
ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 

solicitante. preferencialmente em meio digital. 
12.3.  A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 

servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) 
pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem 
coma constatar e relarionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4.  A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no lodo ou em parte, o objeto 
da contratação cm que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da sua 
qualidade, quantidade ou aparencia, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento ate 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 
12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata 

troca por outro produto/refazimento do serviço  son  vicio ou defeito, de acordo  coin  o termo 
de referencia e a solicitação do iwgiio interessado, dentro do prazo de  24  (vilify  e quatro) 
horas, contado da notificação enviada pelo Município,  sob  perm  de aplicação das 

sanções previstas newe instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca/refazimento do serviço. 
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12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendencias,  sera  lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendencias verificadas e o produto substituido/serviço 
refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a 
empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-ii  como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 
anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8.0 recebimento defutitivo do objeto da contrataçao não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias roncedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e 
por força das disposições legais em vigor (Lei n 10.406/2002 e Código de Defesa do 
Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausemia de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 
deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que 
se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de  forum  parcial ao 
solicitado, na forma descrita no termo de referencia, somente serão enviadas para 
liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13.  CLAUSULA DtCINLA TERCEIRA - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 

a) der causa à inexecução parcial do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
b) der causa  it  inexecuç.ão parcial fornecimento do objeto/prestação dos serviços que cause 

grave dano  it  Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

c) der (Alma à inexecução total do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
d) apresentar documentação falsa durante o fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
ej deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação; 
1) ensejar o retardamento do fornecimento do objeto/prestação dos serviços  sent  motivo 

justificado; 
g) praticar ato fraudulento no fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
h) comportar-se de modo ittidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
I) praticar atos ilícitos  coin  vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j) praticar ato lesivo previsto no  art  5* da Lei n* 12.846, de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste documento 
e/ou na Lei n` 14.133, de 2022 as seguintes sanções: 

a) advertencia; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar c cola 'mar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.3. Na aplicação das sanções  sera()  considerados: 
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

C)  as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Publica; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgitos de controle. 

13.4.  Aplicam-se as disposições dos  arts.  155 a 163, da Lei n° 14.133, de 2022, com as seguintes 

adaptações: 

a) a multa, quando houver  pram  para o fornecimento do produto/prestação dos serviços  em 

horas,  sera  de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de 

fomeciraento/prestaçao, por hora de atraso na entrega/prestação; 

b) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em 

dias,  sera  de  5% (cinco por cento)  do valor previsto na requisição de 

fornecimento/prestação, por dia de atraso na entrega/prestação; 

c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos 

serviços,  sera  de  até 10% (dez por cento)  do valor previsto na requisigito de 

fornecimento/prestação, pelo descumprimento do cmnograma, sem prejuízo da aplicação 

da multa prevista na alinea acima. 

d)multa de 1% (um por cento)  até 10%  (dez por cento) sobre do valor previsto na requisição 

de foniecimento/prestaçáo, por infração a qualquer clausula ou condição deste 

instrumento, ou do instrumento convocatõrio, não especificada nas alíneas  'am,  "b* e "c• 

acima, aplicada em dobro na reincidencia; 

e) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor previsto no  subitera 4.1  deste 

instrumento, no caso de extinc,ito/cancelamento da contratação por ato unilateral da 

Administração,  mot  irado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de cum ulaçâo  

coin  as demais sanções cabíveis; 

I) multa de 20%  (vinte por cento) sobre o valor previsto no  subitent 4.1  desta Ata, quando 

configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 

13.5.  As penalidades  sera°  aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o  cow  raditeirio e a  amnia  defesa,  corn  os meios e recursos que lhes 

são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133/2022, e 

subsidiariamente na Lei 9.784/1999. 

13.6.  A multa  sera  descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 

13.7.  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem canto o dano causado 

Administração. observado o principio da proporcionalidade. 

13.8.  As multas sento recolhidas em favor do Municipio, no prazo máximo de  30 (trinta) dias, 

a contar da data' do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.9.  As penalidades sento obrigatonamente registradas no S1CAF e em outros sistemas 

disponibilizados pelos õrgaos de controle. 

13.10.  As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente,  sent  prejuizo de outras medidas cabíveis. 

14.  • I .AtISIILA_DÉCIMA QUARTA - EDI DAS ACAUTELADORAS 
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14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n* 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providencias acauteladoras, inclusive retendo o pagamento. COMO 

forma de prevenir a ocorrencia de dano de dificil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA DOS CASOS OMISSO  

15.1. Os  caws  omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, senko decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n* 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei 
El°  14.133, de 2022, na Lei n°  9.784, de 1999. bem como nos demais regulamentos e 

normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste 
documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste  instrument»  regular-se-4 pclas clausulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios 
da teoria geral doa contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art:.  89, da 
Lei n° 14.133/2022. 

16. (1,,,kauLtLatsaitArg,MTAS  - DA HABILMNÇÃO 
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigencia da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação 
c qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 
17.  CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RF,SPONSABILII)ADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada e responsavel pelos danos causados á Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo 

por terceiros,  on  razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora 
contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciaçáo da lide, 
oportunidade ein que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 
desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2.  0 recebiniento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuinas resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 
serviços. 

17.3. Incumbe á Contratada o  onus  da prova da regularidade dos produtos/serviços. 
18. CLAUBULA  DÉCIMA OITAVA -  DA PUBLICAÇÃO 
18.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  

providenciada pelo Contratante c a integra do  process()  de contratação direta  sera  
divulgada no Portal de Transparencia do Municipio. no prazo de ate 10 (dez) dias úteis, 
contados da data da assinatura deste instrumento. 

19. CLAUSULA  DÉCIMA NONA - DO FORO 
19.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 

E assim, foi lavrado o presente instnunento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor  Americo Belk,  e pelo(a) Sr.ta) ADRIANO DOS REIS COSTA, representante 
da Contratada 
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Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 04 

dia(s) do mes de março de 2022. 

NEW ADAPT Atone& de loom por  NEVi  

TECNOLOGIA  ASSISTIVA  ADAPT T'CN"C4A A556"'  1TDA:33726)06000160 
LTDA:13726308000160  Dodos2022011009:37:1a 0300'  

ADRIANO DOS REIS COSTA 
Representante Legal da Contratada  

NEW ADAPT  TECNOLOGIA ASSISTrVA 
LTDA 

(riritratarla 
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Registrar processo licitatório 
Informações Gerais 

Municipio CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

-os campos Ano,N. e Modalidade devem ser iguais aos informados (h informar) no  

• 
Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito' 

A licitação utiliza estes recursos? 0 

Número edital/processo' 11 

Descrição do Objeto AQUISIÇÃO DE CADEIRA ADAPTADA PARA ALUNO COM NECESSIDADES 

ESPECIAIS PARA USO NA ESCOLA MUNICIPAL BARÃO DE CAPANEMA, ATRAVES 

DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA PR 

Forma de Avaligão - Selecionar - 

Dotação Orçamentaria' 0700112361120121020980449052 

Preço máximo/Referência de preço - 3.130,00 

RS* 

Data Publicação Termo ratificação 09/03/2022 

CPF: 63225824968 (Lggogi) 
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ELÉTRICA PARA 0 SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM CESSÃO DE POSTES PARA FIXAÇÃO DO CONJUNTO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
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8.160,00 669313- JEVERSON WAN PAESE - prrre SPORTS- ME  

 

Processo dispensa 
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Seq. N° Contrato sion-pm Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N° Licitação 

   

4713 412-1/2021 5236 02/09/2021 01/09/2022 02/09/2021 01/09/2022 29.830,00 54894 -  ANGELI  EN  GEN HAR IA E ASSESOR IA AMBIENTAL LTDA -  ME Processo dispensa 033065 

Viação e obras CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM  LED  para adesão ao EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA — 01/2021 PROJETOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA —  LED  PROCEL 
RELUZ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE viAÇÃo, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 

4716 415-1/2021 5239 02er2o21 01/09/2022 02/09/2021 01109/2022 193.971,60 79857 -  AR -  SAUDE GINASTICA LABOR& LTDA Pregão 

ESPORTE E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA AS COMPEIIÇÕES REALIZADAS PELO DEPARTAMENTO DE ESPORTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO 

LAZER SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4714 413-2/2021 5237 03/09/2021 02/09/2022 03/09/2021 02/09/2022 302.656,50 49442- CLINICA DE PSIQUIATRIA  DR  RENATO UCHOA LTDA - ME Pregão 003060 

SAUDE
-' CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS MÉDICAS NA ESPECIALIDADE DE PSIQUIATRIA, POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA  AREA,  COM REGISTRO 

NO ÓRGÃO REGULADOR DA CATEGORIA, PARA ATENDIMENTO JUNTO AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇOS 
5-Qtr 5454 5454 04/03/2Ct22 03/09/2022 04/03/2022 03/09/2022 3.130,03 66531 -  NEW ADAPT  TECNOLOGIA ASSISTIVA LTDA Processo dispensa 030011 1 

 

4930  

 

   

EDUCAC-A0 AQUISIÇÃO DE CADEIRA ADAPTADA PARA ALUNO COM NECESSIDADES ESPECIAIS PARA USO NA ESCOLA MUNICIPAL BARÃO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

4938 73-1/2W 5432 07/032022 06,092022 07/03/2022 06/09/2022 9.118,00 4 - A G KIENEN & CIA LTDA - EPP Processo dispensa 00=9 

SAÚDE AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO AS FARMACIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

74-2/2022 5463 07/03/2022 0609/2022 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO AS FARMACIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

75-22022 5464 07/03/2022 06109/2022 07/03/2022 0309/2022 2930,00 83153 -  CENTERM  ED  I-C  OM  ERC 10 DE PRODUTOS HOSPITALARES Process°  dspensa 000009 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO AS FARMACIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 

003066  

07/03/2322 03109/2322 

 

1.193.03 55810- ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA Processo dispensa 0=09 

  

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5044 179-2/2022 5568 10/126/2022 072022 10'060022 

ADMINSTRA AQUISIÇÃO DE  GAS  LIQUEFEITO DE PETRÓLEO -GLP-  PARA USO EM 
r4 1, 

DU4.7., 180-2/2022 5569 101060022 07/092022 10/06/2022 

An- INSTP̀AGÂ• AQUISIÇÃO DE  GAS  LIQUEFEITO DE PETRÓLEO -GLP-  PARA USO EM 
4719 418-12021 5242 W2621 07/092022 08/092021 

, / ,,,• r2 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 0 FORNECIMENTO DE ENERGIA 

07/09/2022 36.125,00 48533 - EUNICE VENDRUSCOW POTRICH E CIA LTDA 

TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA —  PR 

07/032022 13.570,00 76937 -  ND SCHUSTER -  BELGAS 

TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA -  PR. 

07/09/2022 1.140.000,00 47 - COPEL DISTRIBUICAO  SA 14,  

Processo dispensa 

 

030040  

  

Processo dspelsa 

Processo ineAgibilidade 000308 

PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

419-1/2021 5243 09/090021 081092022 0909/2021 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA COMPETIÇÕES NOS JOGOS ABERTOS PELOS ATLETAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

420-1/2021 5244 09/09/2021 06/09/2022 090912021 06109/2022 37.1335,03 71696- METALURGICA PERETTI & PERETTI LIDA- ME Processo dispense 000038 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE EXAUSTORES, CHAPAS, CANOS E CHAPÉUS EM TODAS AS COZINHAS DAS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-
PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

4722 421-10021 5245 06'09/2021 06109/2022 09/09/2021 06/C0/2022 11.500,80 75990-  ELISANDRO ROCHA DE PAULA 01813294097 Processo dispensa 000070 

ESPORTE E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LIMPEZA E APLICAÇÃO DE RESINA MULTIUSO ECO INCOLOR NA QUADRA ESPORTIVA DO GINÁSIO DE ESPORTES ARNALDO FAIVRO BUSATO DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

4725 4242/2021 5248 09/09/2C21 0610912022 0909/2021 06/09/2022 

     

3.000,00 1026- AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  

 

Pregão 

 

000057 

   

     

SAÚDE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLOGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA—  PR, 

Emitiob per ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN!,  na  wrsão • 5530 d 1506/2022 13 13 49 

4720 

ESPORTE 

4721 

.EDUCADAO 

CD 



• S 
Município de Capanema - 2022 

Contratos a vencer  

N° Licitação Tipo da Licitação Valor Fornecedor Seq. N° Contrato SIM-PM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4726 425-2/2021 5249 09103/2021 08092022 030312021—  - 

SAÚDE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

426-2/2021 5250 03/03/2021 08109/2022 092021 

6.290,00 77802- LMDS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA EIRELI Processo dispense 

1508/2022 13:13:49 Emiticio por: ROSELIA KR IGER BECKER  PAGAN!,  na ‘ersão: 5530d 

Peg ina:2 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

427-2/2021 5251 0909/2321 08109/2022 09092021 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

447-2/2021 5271 13/092021 05092022 13092021 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

78-112022 5467 10103=2 M0912022 1003/2022 

Vrj 
UTILIZAÇÃO JUNTO 

08/09/2022 

UTILIZAÇÃO JUNTO 

08/03/2022 

UTILIZAÇÃO JUNTO 

08/09/2022 

UTILIZAÇÃO JUNTO 

0999/2022 

3.912,05 68713 - 1316 1.66i6X DISTRIBUIÓORA EIRILI::; EPP': ,  

AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- 

5.782,50 62296 -  C. PARRA VIEIRA Pregão  

AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- 

3.607,50 83168 -  DELTA  SHOP  - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS Pregão 

AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- 

3.659,99 84305 -  ANTIBIOTIKAPRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA Pregão 

AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- 

PR, 

03C067 

PR, 

000067 

PR, 

000067 

PR,  

000015 

UTILIZAÇÃO JUNTO AOS 

09092022  

UTILIZAÇÃO JUNTO AOS 

88/08/2322 

UTILIZAÇÃO JUNTO AOS 

M1092022  

UTILIZAÇÃO JUNTO AOS 

02022022  

U11LIZAÇ,ÃO JUNTO AOS 

09'M/2022  

UTILIZAÇÃO JUNTO AOS 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

429-2/2021 5253 10/09/2021 0909/2022 1009/2021 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

430-2/2021 5254 101092021 09092022 10092021 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

431-2/20121 5255 101032021 09/09/2022 1009/2021 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

432-2/2021 5256 1009/2021 09/09/2022 1009/2021 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

433-2/2021 5257 10/M2021 090912)22 1009/2021 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

434-2/2021 5258 10/09/2021 02092022 10/0912021 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

'443522021 5259 10/09/2021 09109/2022 10032021 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM DESENVOLVIMENTO E IMPRESSÃO DE CARNES DE IPTU PARA DISTRIBUIÇÃO AOS MUNÍCIPES, PELO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

;•128-2/2021 5252 10/092021 03/09/2022 1(1092021 090912022 5.314,25 84275 -  DENTAL HIGIX PRODUTOS ODONTOLOGICOS  MEDICOS Pregão  

CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 

00X67 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA—  PR, 

5.644,60 84262 -  DENTAL MED EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 

Pregão  

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- 

003067 

PR,  

26.486,28 68046 -  DENTAL OESTE EIRELI -  EPP 

CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 

Pregão  

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA—  PR, 

OC33C67 

462,55 84276  -  DENTAL UNIVERSO OREL! 

CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 

Pregão 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- 

OCOC67 

PR,  

2650,50 84311  -  EU_OMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 

Pregão 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA—  PR, 

033067 

470,00 78449 -  FLYMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 

Pregão 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, 

000067 

09/09/2022 

UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- 

5.840,23 54122- FUSAO COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA - Pregão 

PR, 

000067 

09,09/2022 

UTILIZAÇÃO JUNTO AOS 

2880,00 79725 -  J RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA Pregão 

CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA—  PR, 

000067 



SAÚDE 

4744 

000667 

033667 

C00067 

060067 

OZ0067 

000067 

000067 

MOM 

: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO, CONTROLE DE PRAGAS E VETORES NAS REPARTIÇÕES 
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR- PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

448-1/2021 5272 13/092021 1209/2022 13092021 12/09/2022 425.800,03 67175- YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI 000046 Pregão 

Município de Capanema - 2022 
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Seq. N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N° Licitação 

 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4737 436-2/2021 5260 1009/2021 09/092022 1009/2021 091092322 4.295,03 84312 - LICITA SAUDE COMERCIO DE ODONTOLOGICOS LTDA Pregão 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

'A37-2/2321 5261 102021 0309/2622 10/09/2021 09/09/2022 51.74525 65194 -  MASTERMEDIC DISTRIBUIDORA LTDA Pregão  

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA umizAçÃo JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

p38-2/2021 '062 1003/2021 0909/2022 ionagr2o2i 09092022 25.090,58 84202-  MAXIMA  DENTAL IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO Pregão 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA u-nuzAçÃo JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

!4.39-2/2021 5263 1009/2021 09'09/2022 10092021 09/09/2322 7.433,00 84308 -  MIAMIMED PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA Pregão 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

443-2/2021 5264 10032021 09092022 10092021 09092022 14.460,00 64279 -  MORIMED COMERCIAL EIRELI Pregão  

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

441-22021 5265 10/09/2021 09/09/2022 10/09/2021 0909/2022 1.283,70 84254 -  ODONTOMED CANAA EIREU Pregão  

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

442-22021 5266 10/092021 0909/2022 1909/2021 09/092022 7.4,77 2528 -  ODONTOMEDI -  PRODUTOS ODONTOLOGICOS E Pregão 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

443-2/2021 5267 100912021 09092022 10092021 09022022 24.030,03 84333- DEDETIZADORA NAVARINI LTDA Pregão 

-,ADMINISTR 
Ar A n 

4749 
'  riação e AQUISIÇÃO DE 01 (UM) ROLO COMPACTADOR DE SOLO VIBRATÓRIO, PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA -  PR 

4948 83-  12u12 5472 1403/2022 13/092022 14/03/2022 13/092022 2.003,03 81033 -  ROGERIO SPOHR 

Viação e AQUISIÇÃO DE UM CORTADOR DE GRAMA PARA USO NA LIMPEZA DO CEMITÉRIO MUNICIPAL DE CAPANEIVA — PR 

4752 451-1/2021 5275 17/092021 18692022 17(09/2021 1609/2022 1853,00 -4,FA.5 -  MEDICAMENTOS DE AZ LTDA 

SAÚDE AQUISIÇÃO DE INSUMCS DESTINADOS ik CAMPANHA NACIONAL DE VACINAÇÃO CONTRA A COVID-19 NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 

4952 87-1/2022 5476 24/03/2022 2309/2022 2403/2022 23/092022 

 

16.906,70 69149- SUEUN KELM - DOCES E SALGADOS 

 

Processo dispensa 0:0014 CD 

    

AMiLIA 
' • CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTOS DE ALIMENTOS PARA CAFÉ COLONIAL PARA EVENTO EM HOMENAGEM AO DIA INTERNACIONAL DA MULHER QUE ACONTECERA NO DIA 01 DE ABRIL, NO e 

:F E  
DES MUNICÍPIO DE CAPANEMA -  PR 

461-1/2021 5285 24/092021 29092022 24/09/2021 2309/2022 25.63322 66054 -  ROBERTA MALDANER  BELLE  -  CLINICAVETERINARIA Pregão 003077 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO EM CÃES E GATOS, ALÉM DE FORNECIMENTO DE MEDICAÇÕES DIVERSAS E RAÇÕES COM 0 DEVIDO ACOMPANHAMENTO MÉDICCto 
VETERINÁRIO, PARA UTILIZAÇÃO NOS PROJETOS DE CONTROLE DE ZOONOSES DO SETOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO, EM PARCERIA COM A ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE CAPANEMA - 1"•=4.- 
APAC ( ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE CAPANEMA), PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4953 88-112w2 5477 29032022 24092022 2503/2022 24092022 7.515,40 77747 - GUERRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI Process°  rispensa 030017 

Emiticio por: ROSELIA KRIGER BECKER  PAGAN'.  na %et's:1o: 5530 d 15/08/202213:13:49 

Processo dispensa 

  

000012 

   

    

Processo dispensa 

 

033072 

  

AGRIC.UlTUR 



• • 
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AGRICULTURA AQUISIÇÃO DE TELHAS ONDULADAS PARA REPARO NA COBERTURA DE UMA AGROINDOSTRIA DE BENEFICIAMENTO DE CANA-DE-AÇUCAR, NA LINHA SANTA MARIA 
Pregio'  War  

AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORTINAS DE AR PARA 0 USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

453-2/2021 5277 27/09/2021 2609/2022 27/00/2021 26109/2022 105.330,00 82410 - E&AR EQUIPAMENTOS DE REFRIGERACAO EIRELI Pregão 003079 

f 
0: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORTINAS DE AR PARA 0 USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
i 
t 454-2/2021 5278 27/092021 261092022 27/09/2021 26109/2022 65.600,00 84539-  EC  OFRIO AR CONDICIONADOS LIDA Pregão 
., 

000079 

' o: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORTINAS DE AR PARA 0 USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR-  PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

455-2/2021 5279 27/092021 2609/2022 27/09/2021 26/09/2022 91.274,65 84537 -  GERVASIO MARQUES NETO EIREU Pregão 000079 

o: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORTINAS DE AR PARA 0 USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR-  PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

456-2/2021 5290 27/09/2021 26109/2022 27/09/2021 26/092022 16.484,58 83074 -  MAD  EQUIPAMENTOS EIRELI Pregão 000079 

Objeto: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORTINAS DE AR PARA 0 USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR-  PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

5059 194-1/2UZ2 5683 27/092022 27/0912022 27/05/2022 25/082022 33.50606 1699-  FACHINELLO CONSTRUTORA EENGENHARIA LTDA -  ME Processo dispensa 000044 

„EDUCAÇÃO E do CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REFORMA PARA ExEcuçAo DE OBRA DE REFORMA NA ESCOLA RURAL MUNICIPAL AFONSO ARINOS-EIEF, NO DISTRITO DE  SAO  LUIZ, ZONA RURAL DO 

PLANEJAMENTO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

2415 207-1/2017 2738 26/07/2017 27/09/2022 28/07/2017 27/092022 192,00 39723 -  LP  -  SERVICOS DE INTEGRACAO DE ESTAGIOS LTDA -  ME Pregão 003053 

ADMINISTRAÇA 
CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR ESTAGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU TÉCNICO/PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO 

n MÉDIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

4759 458-2/2021 5262 29/092021 261092022 29t9/2021 28/092022 267.300,00 2321  -JOSE  ROBERTO 1AOLF  MEGAN  ICA - ME Pregão 003078 

Viação e Obras 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MAQUINAS PESADAS, PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Término vigência atual De: 01/09/2022 
Término vigência atual Até: 30/09/2022 
Imprimir o objeto do contrato 
Ordenador por: Final vigência 

(1.) 

C4.) 

f  

Emitido por: ROSELIA I0,21GER BECKER  PAGAN!,  na varsào: 5530d 15106/202213:13:49 



0 6130 Q  L)3 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: segunda-feira, 15 de agosto de 2022 13:36 

Para: 'adm@capanema.pr.gov.br';'admsaude@capanema.pr.gov.br'; 
'acaosocial@capanema.prgov.br'; seducacao';  'Lucian  Pilati'; 

inoll.alecxandro@gmail.corn'; lindustriaecomercio@capanema.prgov.br'; 

'esportes@capanema.prgov.br' 

Assunto: CONTRATOS QUE VENCERÃO NO MÊS DE SETEMBRO DE 2022 

Anexos: Contratos a vencer.pdf 

Poselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 

• Capanema — PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacaa'a ca_panema..pr.g_9v.br 
licitacao(acapanema.pr.gov.br  

• 



roselia.licitacao@capanema.p . ov.br  

• 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos:  

Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net >  

segunda-feira,  15 de  agosto  de 2022 13:36 

roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Return receipt 

details.txt;  Anexo sem titulo  00015.txt 

The original message was received at Mon, 15 Aug 2022 13:35:36 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications <acaosocial@capanema.prgov.br> 

(successfully delivered to mailbox) <adm@capanema.prgov.br> (successfully delivered to mailbox) 

<admsaude@capanema.prgov.br> (successfully delivered to mailbox) <educacao@capanema.prgov.br> 

(successfully delivered to mailbox) <esportes@capanema.prgov.br> (successfully delivered to mailbox) 

<industriaecomercio@capanema.pr.gov.br> (successfully delivered to mailbox) <gerenciademaquinas@gmail.com> 

(relayed to non-DSN-aware mailer) <noll.alecxandro@gmail.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows <acaosocial@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered 

<adm@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered <admsaude@capanema.prgov.br>... Successfully delivered 

<educacao@capanema.prgov.br>... Successfully delivered <esportes@capanema.prgov.br>... Successfully 

delivered <industriaecomercio@capanema.prgov.br>... Successfully delivered <noll.alecxandro@gmail.com>... 

relayed; expect no further notifications <gerenciademaquinas@gmail.com>... relayed; expect no further 

notifications 

• 
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